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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA (CISAB-ZM) 

 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 002/2025 
 
 
 
 

R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA., cadastrada 

no CNPJ nº 03.419.902/0001-55, IE nº: 456.250.600.115, sediada na Rua Dona 

Sinhazinha, Nº 250, sala 02, Vila Bianchi, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13.800-

230, e-mail : licitacoes@r6card.com.br,  neste ato representado por seu sócio 

administrador Sr. MARCO ANTONIO GOMES, vem, respeitosamente, a presença 

deste Nobre Julgador, com fulcro no artigo 60, da Lei nº 14.133/21 e nos demais 

dispositivos legais aplicáveis à espécie, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 

ao julgamento do Pregão Eletrônico em epígrafe, que habilitou e declarou a 

empresa UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA vencedora do certame; o 

que faz pelas razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas: 

 
 
 

 
 
 

I. SINTESE FÁTICA: 
A empresa ora Recorrente participou do Pregão 

em testilha, oportunidade na qual, quando da abertura do certame constatou-

se o empate entre as propostas, eis que todas as Licitantes apresentaram taxa 

igual a zero. 

Diante a vedação de Taxa de Administração 

negativa, a fase de lances restou prejudicada, mantendo-se o empate entre as 

empresas.   
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Posteriormente, ao invés de ter sido aplicado o 

critério de desempate previsto no artigo 60, da Lei nº 14.133/21, e 

preestabelecido no item 6.26 do ato convocatório, o sistema eletrônico 

aleatoriamente considerou a UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA como 

arrematante do certame. Vejamos:  
 

 
 

Assim, tendo em vista que se deixou de observar o 

respectivo preceito legal e editalício para se operar o desempate entre as 

propostas idênticas, a Recorrente manifestou sua intenção de recorrer. 
 

II. DA PREVALÊNCIA DO DESEMPATE DA LEI 14.133/21 ANTES DE QUALQUER OUTRO 

CRITÉRIO PARA TANTO | DO EMPATE REAL ENTRE AS PROPOSTAS | CRITÉRIO 

PREVISTO NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO E NA LEGISLAÇÃO VIGENTE: 
 
 

É fundamental ressaltar que o legislador, ao instituir 

o artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, buscou assegurar que, em caso de empate, a 

escolha da proposta vencedora seguisse um processo ordenado e baseado em 

critérios objetivos previamente estabelecidos. Esses critérios visam garantir a 

transparência, a competitividade e a isonomia no certame, evitando decisões 

arbitrárias ou desprovidas de fundamento legal. 
 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

II - empresas brasileiras; 
 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

Com toda vênia, esta garantia tem aplicabilidade 

obrigatória, não podendo ser negada pela Administração. Inclusive, no edital 

está expressamente previsto (item 6.26) que, em caso de empate, devem ser 

aplicados os critérios de desempate legais antes da realização de sorteio, na 

seguinte ordem: 
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Verifica-se que, somente se todos esses critérios forem 

aplicados e ainda assim persistir o empate, é que o sorteio deve ser realizado 

(item 6.28 do Edital). No entanto, todas essas etapas foram ignoradas e o sorteio 

foi realizado entre todas as empresas e de imediato, contrariando o edital e a 

legislação vigente. 
 

Ora, Nobre Julgador, tendo em vista que, in casu, todas 

as Licitantes apresentaram propostas iguais, resta inequívoco que, antes da 

realização do sorteio deveriam ter sido aplicados, rigorosamente e em ordem, 

os critérios de desempate previstos no edital e na legislação vigente. O não 

cumprimento dessa exigência implica violação expressa das regras do certame, 

o que compromete sua legalidade e lisura. Assim, a realização do sorteio sem a 

prévia análise dos critérios obrigatórios constitui flagrante irregularidade e deve 

ser corrigida de imediato. 
 

A ausência da correta aplicação desses critérios, como 

ocorreu no presente certame, não apenas contraria a legislação vigente, mas 

também compromete transparência e a isonomia do certame.  

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: recurso_R6.pdf (4/9)        255/891



 
 

R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.419.902/0001-55 
IE: 456.250.600.115 

Rua Dona Sinhazinha, nº 250, Sala 02 
Vila Bianchi- Mogi Mirim/SP 13.800-230 

licitacoes@r6card.com.br 

 

O sorteio, utilizado sem que antes fossem 

analisados os critérios estabelecidos no edital, constitui evidente 

afronta ao devido processo licitatório, exigindo a anulação da 

decisão para que seja realizada a análise adequada dos critérios de 

desempate. 
 

III. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o 

processo licitatório deve respeitar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, que estabelece que todas as regras previstas no edital devem ser 

obrigatoriamente seguidas pela Administração Pública e pelos licitantes. O 

edital é a norma que rege o certame e sua inobservância compromete a 

legalidade do procedimento. 

No caso concreto, a inobservância dos critérios de 

desempate previstos no edital comprometeu a transparência e a isonomia do 

certame. O sorteio realizado sem a prévia análise dos critérios obrigatórios 

desconsiderou etapas essenciais do processo licitatório, o que favoreceu a 

adoção de um critério aleatório em detrimento de um procedimento técnico e 

objetivo previamente estabelecido. Assim, a violação do princípio da vinculação 

ao edital não apenas contraria a legalidade, mas também gera insegurança 

jurídica para todos os participantes do certame. 
 

Portanto, faz-se necessário que esta Nobre 

Comissão reconheça a irregularidade cometida e adote as 

providências cabíveis para garantir que o julgamento do presente 

pregão seja conduzido em estrita observância ao edital e à 

legislação vigente. 
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IV. DOS DEMAIS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE: 
 

 

Nessa toada, com toda vênia, é dever do Município 

zelar pela impessoalidade, legalidade, igualdade, razoabilidade e 

competitividade; além de buscar as melhores condições de compras de 

insumos, sempre escolhendo a proposta mais vantajosa e em observância ao 

Ordenamento Jurídico – o que não está ocorrendo no caso em tela. 

 

 

 

 

Frise-se, a inobservância do quanto determina o artigo 

60, da Lei nº 14.133/21, fere os PRINCÍPIOS BÁSICOS DA LEGALIDADE, IGUALDADE, 

RAZOABILIDADE e COMPETITIVIDADE, garantidos pela Constituição Federal e 

disposto os no artigo 11, da Lei nº 14.133/21, impondo ao JULGAMENTO vício de 

ILEGALIDADE capaz de gerar a NULIDADE do Contrato a ser firmado com a 

licitante vencedora. Vejamos: 
 

“Art. 11. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS:  

I - ASSEGURAR A SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AO CICLO DE VIDA DO OBJETO;  

II - ASSEGURAR TRATAMENTO ISONÔMICO ENTRE OS LICITANTES, BEM 
COMO A JUSTA COMPETIÇÃO; [...]”    

(G.N) 
 

Nessa vereda, o Direito Administrativo rege-se 

essencialmente pelos seus princípios. Corroborando o exposto, ensina Hely Lopes 

Meirelles: 
 

"(...) POR ESSES PADRÕES É QUE DEVERÃO SE PAUTAR TODOS OS ATOS E ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DE TODO AQUELE QUE EXERCE O PODER PÚBLICO. CONSTITUEM, POR ASSIM 

DIZER, OS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA, OU, POR OUTRAS PALAVRAS, OS 

SUSTENTÁCULOS DA ATIVIDADE PÚBLICA. RELEGÁ-LOS É DESVIRTUAR A GESTÃO DOS 

NEGÓCIOS PÚBLICOS E OLVIDAR O QUE HÁ DE MAIS ELEMENTAR PARA A BOA GUARDA E 

ZELO DOS INTERESSES SOCIAIS." (HELY LOPES MEIRELLES, DIREITO ADMINISTRATIVO 

BRASILEIRO, P. 82.)”                                                (G.N) 
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E ainda, Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua e 

denota a importância dos princípios: 
 

 

“PRINCÍPIO [...] É, POR DEFINIÇÃO, MANDAMENTO NUCLEAR DE UM SISTEMA, VERDADEIRO 

ALICERCE DELE, DISPOSIÇÃO FUNDAMENTAL QUE SE IRRADIA SOBRE DIFERENTES NORMAS 

COMPONDO-LHES O ESPÍRITO E SERVINDO DE CRITÉRIO PARA A SUA EXATA COMPREENSÃO E 

INTELIGÊNCIA EXATAMENTE POR DEFINIR A LÓGICA E A RACIONALIDADE DO SISTEMA 

NORMATIVO, NO QUE LHE CONFERE A TÔNICA E LHE DÁ́ SENTIDO HARMÔNICO. É O 

CONHECIMENTO DOS PRINCÍPIO QUE PRESIDE A INTELECÇÃO DAS DIFERENTES PARTES 

COMPONENTES DO TODO UNITÁRIO QUE HÁ́ POR NOME SISTEMA JURÍDICO POSITIVO. VIOLAR 

UM PRINCÍPIO É MUITO MAIS GRAVE QUE TRANSGREDIR UMA NORMA QUALQUER. A 
DESATENÇÃO AO PRINCÍPIO IMPLICA OFENSA NÃO APENAS A UM ESPECIFICO MANDAMENTO 
OBRIGATÓRIO, MAS A TODO SISTEMA DE COMANDOS. É A MAIS GRAVE FORMA DE ILEGALIDADE 
OU INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME O ESCALÃO DO PRINCÍPIO ATINGIDO, PORQUE 
REPRESENTA INSURGÊNCIA CONTRA TODO O SISTEMA, SUBVERSÃO DE SEUS VALORES 
FUNDAMENTAIS, CONTUMÉLIA IRREMISSÍVEL A SEU ARCABOUÇO LÓGICO E CORROSÃO DE SUA 
ESTRUTURA MESTRA. (MELLO, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE. CURSO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO. 19ª. ED., SÃO PAULO: MALHEIROS, 2009, P. 948-949).”  

(G.N) 

Ainda, nesse sentido, o Princípio da Moralidade 

administrativa obriga o administrador público a observar não apenas a lei que 

condiciona sua atuação, mas também outras regras éticas, extraídas do sistema 

normativo.  

O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784/99, prevê 

as obrigações da administração no andamento do processo administrativo: 
 

 

 

 

“ART. 2O A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OBEDECERÁ, DENTRE OUTROS, AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, FINALIDADE, MOTIVAÇÃO, RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, 
MORALIDADE, AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO, SEGURANÇA JURÍDICA, INTERESSE PÚBLICO E 

EFICIÊNCIA.  

PARÁGRAFO ÚNICO. NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SERÃO OBSERVADOS, ENTRE 

OUTROS, OS CRITÉRIOS DE: 

 I ATUAÇÃO CONFORME A LEI E O DIREITO;  

II ATENDIMENTO A FINS DE INTERESSE GERAL, VEDADA A RENÚNCIA TOTAL OU PARCIAL DE 

PODERES OU COMPETÊNCIAS, SALVO AUTORIZAÇÃO EM LEI; 

TODO INTERESSE PÚBLICO; 
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 [...] 

VIII – OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES ESSENCIAIS À GARANTIA DOS DIREITOS DOS 
ADMINISTRADOS; 
[...] 
 XIII INTERPRETAÇÃO DA NORMA ADMINISTRATIVA DA FORMA QUE MELHOR GARANTA O 
ATENDIMENTO DO FIM PÚBLICO A QUE SE DIRIGE, VEDADA APLICAÇÃO RETROATIVA DE NOVA 
INTERPRETAÇÃO”  

(G.N) 
 

Para tanto, colaciona-se a seguir a Súmula nº 473 do 

Supremo Tribunal Federal, a qual preleciona: 
 

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO, EIVADOS 
DE VÍCIOS QUE OS TORNEM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM 

DIREITOS OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU 

OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVANDO EM 

TODOS OS CASOS A APRECIAÇÃO JUDICIAL."  

(G.N) 
 

V. DOS PEDIDOS: 

Sendo assim, diante da ilegalidade apontada, com a 

flagrante afronta a princípio administrativos, capazes de macular o julgamento 

do Pregão Eletrônico em comento, temos como necessário que o presente 

processo seja imediatamente SUSPENSO para que este Recurso seja 

devidamente analisado, a fim de que se cumpra a sua finalidade como emana 

a lei. EX POSITIS, Requer: 
 
 

Seja anulado o julgamento, para que o certame seja retomado e esta Nobre 

Comissão de Licitação realize a correta aplicação dos critérios de desempate, 

conforme estabelecido no item 6.26 do Edital e no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 

Caso persista o empate mesmo após a análise criteriosa desses requisitos, 

somente então seja realizado o sorteio entre as empresas ainda empatadas, em 

conformidade com o disposto no item 6.28 do Edital. 

Por fim, requer-se que este recurso seja conhecido e provido, garantindo-se a 

lisura e a legalidade do processo licitatório. 
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Nessa oportunidade, Requer sejam todas as intimações 

realizadas no endereço eletrônico: licitacoes@r6card.com.br. 

 
 

Mogi Mirim/SP, 18 de março de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  

Marco Antônio Gomes 

R6 INSTITUICAO DE 

PAGAMENTOS 

LTDA:03419902000155

Assinado de forma digital por R6 

INSTITUICAO DE PAGAMENTOS 

LTDA:03419902000155 

Dados: 2025.03.18 13:57:57 

-03'00'
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA 

DA MATA 

 
 
 

Pregão Eletrônico n. 02/2025 

 

 
 

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001-04, 

com endereço à Av. Sete de Setembro, 2489 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho 

- RO, 76804-141, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face em face de decisão 

que sagrou vencedora do certame a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA.,  no pregão susomencionado, o que faz pelas razões que passa 

a expor. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

1. Considerando os termos do artigo 165, I da lei nº 14.133/21, 

combinado como o inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão impugnada. 

2. Dessa forma resta demonstrada, portanto, a tempestividade 

do presente recurso.  

 II - SÍNTESE DOS FATOS  

3. Em síntese, o Serviço Social do Comércio de Santa Catarina, 

publicou o Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025, que tem por objeto a 
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contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o 

fornecimento de vale refeição do consórcio.  

4. Ocorre que, após dar-se início a sessão pública, quando o 

pregão se encontrava na fase de abertura das propostas comerciais das 

participantes para a subsequente disputa de lances, foi identificado que todas as 

proponentes apresentaram suas propostas em condições idênticas, observando 

o menor preço referencial (com taxa de administração de percentual 0,00%). 

5.  Dessa forma, deveria-se ser aplicado os critérios de 

desempate previstos no art. 55 da Lei nº 13.303/16, conforme mencionado na 

"Cartilha para Fornecedores" da plataforma Licitações-e, em consonância com o 

art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

6. Entretanto, como pode-se vislumbrar e desconsiderando as 

disposições legais pertinentes ao desempate entre propostas idênticas, o Sr. 

pregoeiro, de forma automática, declarou vencedora a proponente VALOR 

GESTÃO, que havia sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta no certame, 

procedimento que não encontra amparo na legislação vigente. 

7. Seguindo os atos, o agente de contratação deu dupla 

oportunidade para que a RECORRIDA juntou os documentos, sendo que na 

segunda oportunidade, foram juntados os documentos novos.  

8. Diante do exposto, não restam alternativas que não sejam a 

apresentação do presente Recurso Administrativo. 

III - DO MÉRITO 

III.1 - DA NÃO REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE DESEMPATE DAS 

PROPOSTAS 
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9. Sem delongas, sabe-se que a definição do licitante vencedor 

deve seguir de forma rigorosa os critérios estabelecidos na legislação pertinente, 

com o intuito de assegurar a igualdade de condições entre os participantes, 

conforme os princípios da isonomia e da impessoalidade.  

10. Contudo, no certame em questão, observa-se que a 

proponente UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi declarada vencedora 

com base no fato de ter sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta, sem 

que fossem devidamente aplicados os critérios de desempate esculpidos na 

legislação vigente. 

11. Inicialmente, é imperativo destacar que a Lei 13.303/16 e a 

Lei 14.133/21, como já discorrido neste recurso,  preveem de forma expressa os 

mecanismos para a condução do procedimento, notadamente em situações de 

empate entre as propostas e estabelecem os critérios de desempate. 

12. Vejamos o mencionado na na "Cartilha para Fornecedores" da 

plataforma Licitações-e, em consonância com o art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

Lei nº 13.303/16 - Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, 
serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os 
seguintes critérios de desempate: I - disputa final, em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo 
ao encerramento da etapa de julgamento; II - avaliação do desempenho 
contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de 
avaliação instituído; III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; IV - sorteio. 

Lei nº 14.133/21 - Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; II - 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; III - 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência IV - desenvolvimento pelo licitante 
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de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: I - empresas estabelecidas no território 
do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; II - empresas brasileiras; III - empresas 
que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. § 2º As regras previstas no 
caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13. A legislação não concede primazia ao cadastramento da 

proposta como fator decisivo para adjudicação do objeto do certame, pois o 

princípio da isonomia exige que todos os licitantes em situação de empate sejam 

avaliados de acordo com parâmetros objetivos e previamente estabelecidos. 

14. Ocorre que, ao ser declarada vencedora exclusivamente por 

ter sido a primeira a cadastrar a proposta, a proponente UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi beneficiada por um critério que não encontra 

respaldo na legislação. Tal conduta é incompatível com o dever de observância 

dos critérios legais de desempate.  

15. Nesse sentido, o pregão eletrônico impõe ao pregoeiro o 

dever de analisar as propostas empatadas à luz dos critérios de desempate 

legalmente previstos.  

16. Destaca-se, é um dever imposto e não uma faculdade.  

17. Ao declarar a UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

vencedora com base no simples fato de ser a primeira a registrar sua oferta, o 

pregoeiro ignorou completamente os dispositivos retrocitados, agindo de forma 

contrária à legislação e ao princípio da impessoalidade. 
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18. O ilustre Marçal Justen Filho, destaca a necessidade de seguir 

os critérios previstos na norma de regência. Veja:  

“O §2.o do art. 3.o contempla critérios genéricos de desempate 
destinados a favorecer a indústria nacional. (...) Existe uma ordem 
sucessiva de preferências. Caberá verificar se alguma das empresas 
preenche os requisitos do inc. II (eis que o inc. I não mais está em vigor). 
Se não houver, passa-se ao exame do inc. III, e assim por diante. (...) 
Poderá ocorrer de diversos licitantes se encontrarem em situação 
jurídica equivalente, em face dos incisos do § 2.o do art. 3.o. Nesse caso, 
a solução será o sorteio, tal como previsto no art. 45, § 2.o, da Lei 
8.666/1993.” (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 18 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2019. Pág. 134/135.) Grifo nosso 

19. É necessário frisar que o pregão eletrônico, por sua própria 

natureza, visa promover a competitividade e garantir que a melhor proposta seja 

escolhida em função da qualidade e do preço, dentro dos parâmetros 

estabelecidos no edital.  

20. O não cumprimento dos critérios de desempate previstos na 

legislação compromete a lisura do procedimento e prejudica o alcance de seu 

objetivo final, que é a seleção da proposta mais vantajosa. 

21. Ademais, o princípio da legalidade, basilar no regime 

jurídico-administrativo, exige que a Administração atue estritamente dentro dos 

limites impostos pela legislação, assim, a utilização de critério não previsto para 

a escolha da vencedora configura violação desse princípio. No mesmo sentido, 

leciona Diógenes Gasparini: 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em 
toda sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. 
Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o 
âmbito demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo 
de ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode 
fazer tudo que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode 
fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale 
dizer, se a lei nada dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo 
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em situação excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)" (in 
GASPARINI, Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06)  

22. Dessa forma, mais uma vez afirma-se dentro do rol 

TAXATIVO dos critérios a serem usados para desempate na disputa, dentre os 

quais não se vislumbra a possibilidade de escolher como vencedora a empresa 

que primeiro inseriu sua proposta no sistema. Seguindo o mesmo entendimento 

o E. Tribunal de Contas da União, que em recente julgado, argumentou o que 

segue: 

Acórdão 723/2024 - TCU -Plenário  (...) Considerando ser incontroverso 
que não compete aos pregoeiros estabelecer, a seu próprio juízo, de 
forma adhoc, os critérios de desempate do certame, sob pena de 
prejuízo aos princípios da isonomia, da impessoalidade, do julgamento 
objetivo e da segurança jurídica;  (...) Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, 
da Lei 14.133/2021, c/c os art. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso 
VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU e de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em:  a) conhecer da presente 
representação por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la parcialmente procedente; (...). (grifos nossos)  

23. Dessa forma conclui-se que, a declaração automática da 

empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS como vencedora do pregão, 

pelo simples fato de ter sido a primeira a registrar sua proposta, sem a devida 

observância dos critérios de desempate previstos na legislação, constitui uma 

falha procedimental que deve ser corrigida.  

24. Para restabelecer a equidade e a transparência, o agente de 

contratação deve assegurar a igualdade de condições entre os licitantes e, 

quando necessário, aplicar de forma isonômica os critérios de desempate 

previstos em lei, para garantir que a adjudicação seja feita de maneira justa, 

transparente e conforme o interesse público. 

25. Diante disso, não há outra alternativa a não ser anular a 

decisão que declarou como vencedora do certame a empresa que primeiro 
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inseriu sua proposta no sistema e todos os atos posteriores, retornando o 

certame à fase de desempate, para aplicação dos critérios estabelecidos em lei.  

III.2 -  DA ALTERAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

26. No contexto das licitações, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é um dos pilares fundamentais que garantem a 

isonomia, a impessoalidade e a legalidade do processo. Esse princípio estabelece 

que todos os participantes devem seguir rigorosamente as regras e condições 

previstas no edital, sem qualquer tipo de flexibilização ou alteração unilateral.  

27. A estrita observância a esse princípio assegura que todos os 

licitantes sejam tratados de forma igualitária, preservando a transparência e a 

competitividade do certame. 

28. No caso em questão, a RECORRIDA, após ser aceita e 

habilitada, cadastrou sua proposta de preços com uma taxa administrativa 

positiva, dentro do limite máximo permitido pelo edital. Vejamos:  
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29. No entanto, após o retorno da anulação, a proposta foi 

reformulada unilateralmente pela própria RECORRIDA, que alterou a taxa 

administrativa para zero, sem qualquer autorização ou justificativa compatível 

com as regras do certame. Tal conduta configura uma violação clara e grave ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o edital não 

prevê a possibilidade de alteração de propostas após o seu cadastramento, 

exceto em situações expressamente autorizadas. 

30. A reformulação unilateral da proposta de preços, 

especialmente em um aspecto tão relevante quanto a taxa administrativa, 

desequilibra o processo licitatório e prejudica os demais participantes que 
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cumpriram rigorosamente as regras estabelecidas. Além disso, essa conduta 

demonstra descumprimento das normas que regem a licitação, ferindo os 

princípios da legalidade, da moralidade e da igualdade entre os licitantes. 

31. Diante do exposto, conclui-se que a conduta da RECORRIDA 

é inadmissível e incompatível com os requisitos necessários para a participação 

em processos licitatórios. Por violar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e descumprir as regras do edital, a RECORRIDA deve ser 

inabilitada imediatamente, a fim de preservar a integridade do processo e 

garantir o tratamento isonômico a todos os participantes.  

32. A inabilitação é medida necessária para coibir práticas que 

comprometam a lisura e a legalidade da licitação, assegurando que apenas 

propostas conformes ao edital sejam consideradas válidas. 

IV - DOS PEDIDOS 

 

33. Diante de todo o exposto, requer: 

a) A recepção do Presente Recurso Administrativo 

referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025, em seu 

efeito suspensivo;   

b) Ao final, julgar totalmente procedente o presente 

recurso, para fins de rever e anular a decisão que 

declarou como vencedora do certame UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

c) Alternativamente, julgar totalmente procedente o 

presente recurso  a fim de proceder com a revisão da 

decisão que declarou como vencedora a empresa 
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VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA 

sem que esta envie os documentos da habilitação, 

retornando o certame à fase de habilitação. 

d) Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior. 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO. 

18 de fevereiro de 2025. 
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA 

DA MATA 

 
 
 

Pregão Eletrônico n. 02/2025 

 

 
 

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001-04, 

com endereço à Av. Sete de Setembro, 2489 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho 

- RO, 76804-141, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face em face de decisão 

que sagrou vencedora do certame a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA.,  no pregão susomencionado, o que faz pelas razões que passa 

a expor. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

1. Considerando os termos do artigo 165, I da lei nº 14.133/21, 

combinado como o inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão impugnada. 

2. Dessa forma resta demonstrada, portanto, a tempestividade 

do presente recurso.  

 II - SÍNTESE DOS FATOS  

3. Em síntese, o Serviço Social do Comércio de Santa Catarina, 

publicou o Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025, que tem por objeto a 
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contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o 

fornecimento de vale refeição do consórcio.  

4. Ocorre que, após dar-se início a sessão pública, quando o 

pregão se encontrava na fase de abertura das propostas comerciais das 

participantes para a subsequente disputa de lances, foi identificado que todas as 

proponentes apresentaram suas propostas em condições idênticas, observando 

o menor preço referencial (com taxa de administração de percentual 0,00%). 

5.  Dessa forma, deveria-se ser aplicado os critérios de 

desempate previstos no art. 55 da Lei nº 13.303/16, conforme mencionado na 

"Cartilha para Fornecedores" da plataforma Licitações-e, em consonância com o 

art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

6. Entretanto, como pode-se vislumbrar e desconsiderando as 

disposições legais pertinentes ao desempate entre propostas idênticas, o Sr. 

pregoeiro, de forma automática, declarou vencedora a proponente VALOR 

GESTÃO, que havia sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta no certame, 

procedimento que não encontra amparo na legislação vigente. 

7. Seguindo os atos, o agente de contratação deu dupla 

oportunidade para que a RECORRIDA juntou os documentos, sendo que na 

segunda oportunidade, foram juntados os documentos novos.  

8. Diante do exposto, não restam alternativas que não sejam a 

apresentação do presente Recurso Administrativo. 

III - DO MÉRITO 

III.1 - DA NÃO REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE DESEMPATE DAS 

PROPOSTAS 
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9. Sem delongas, sabe-se que a definição do licitante vencedor 

deve seguir de forma rigorosa os critérios estabelecidos na legislação pertinente, 

com o intuito de assegurar a igualdade de condições entre os participantes, 

conforme os princípios da isonomia e da impessoalidade.  

10. Contudo, no certame em questão, observa-se que a 

proponente UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi declarada vencedora 

com base no fato de ter sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta, sem 

que fossem devidamente aplicados os critérios de desempate esculpidos na 

legislação vigente. 

11. Inicialmente, é imperativo destacar que a Lei 13.303/16 e a 

Lei 14.133/21, como já discorrido neste recurso,  preveem de forma expressa os 

mecanismos para a condução do procedimento, notadamente em situações de 

empate entre as propostas e estabelecem os critérios de desempate. 

12. Vejamos o mencionado na na "Cartilha para Fornecedores" da 

plataforma Licitações-e, em consonância com o art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

Lei nº 13.303/16 - Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, 
serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os 
seguintes critérios de desempate: I - disputa final, em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo 
ao encerramento da etapa de julgamento; II - avaliação do desempenho 
contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de 
avaliação instituído; III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; IV - sorteio. 

Lei nº 14.133/21 - Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; II - 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; III - 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência IV - desenvolvimento pelo licitante 
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de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: I - empresas estabelecidas no território 
do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; II - empresas brasileiras; III - empresas 
que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. § 2º As regras previstas no 
caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13. A legislação não concede primazia ao cadastramento da 

proposta como fator decisivo para adjudicação do objeto do certame, pois o 

princípio da isonomia exige que todos os licitantes em situação de empate sejam 

avaliados de acordo com parâmetros objetivos e previamente estabelecidos. 

14. Ocorre que, ao ser declarada vencedora exclusivamente por 

ter sido a primeira a cadastrar a proposta, a proponente UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi beneficiada por um critério que não encontra 

respaldo na legislação. Tal conduta é incompatível com o dever de observância 

dos critérios legais de desempate.  

15. Nesse sentido, o pregão eletrônico impõe ao pregoeiro o 

dever de analisar as propostas empatadas à luz dos critérios de desempate 

legalmente previstos.  

16. Destaca-se, é um dever imposto e não uma faculdade.  

17. Ao declarar a UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

vencedora com base no simples fato de ser a primeira a registrar sua oferta, o 

pregoeiro ignorou completamente os dispositivos retrocitados, agindo de forma 

contrária à legislação e ao princípio da impessoalidade. 
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18. O ilustre Marçal Justen Filho, destaca a necessidade de seguir 

os critérios previstos na norma de regência. Veja:  

“O §2.o do art. 3.o contempla critérios genéricos de desempate 
destinados a favorecer a indústria nacional. (...) Existe uma ordem 
sucessiva de preferências. Caberá verificar se alguma das empresas 
preenche os requisitos do inc. II (eis que o inc. I não mais está em vigor). 
Se não houver, passa-se ao exame do inc. III, e assim por diante. (...) 
Poderá ocorrer de diversos licitantes se encontrarem em situação 
jurídica equivalente, em face dos incisos do § 2.o do art. 3.o. Nesse caso, 
a solução será o sorteio, tal como previsto no art. 45, § 2.o, da Lei 
8.666/1993.” (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 18 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2019. Pág. 134/135.) Grifo nosso 

19. É necessário frisar que o pregão eletrônico, por sua própria 

natureza, visa promover a competitividade e garantir que a melhor proposta seja 

escolhida em função da qualidade e do preço, dentro dos parâmetros 

estabelecidos no edital.  

20. O não cumprimento dos critérios de desempate previstos na 

legislação compromete a lisura do procedimento e prejudica o alcance de seu 

objetivo final, que é a seleção da proposta mais vantajosa. 

21. Ademais, o princípio da legalidade, basilar no regime 

jurídico-administrativo, exige que a Administração atue estritamente dentro dos 

limites impostos pela legislação, assim, a utilização de critério não previsto para 

a escolha da vencedora configura violação desse princípio. No mesmo sentido, 

leciona Diógenes Gasparini: 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em 
toda sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. 
Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o 
âmbito demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo 
de ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode 
fazer tudo que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode 
fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale 
dizer, se a lei nada dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo 

 
1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: recurso_uzzipay.pdf (5/10)        276/891



 

 

em situação excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)" (in 
GASPARINI, Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06)  

22. Dessa forma, mais uma vez afirma-se dentro do rol 

TAXATIVO dos critérios a serem usados para desempate na disputa, dentre os 

quais não se vislumbra a possibilidade de escolher como vencedora a empresa 

que primeiro inseriu sua proposta no sistema. Seguindo o mesmo entendimento 

o E. Tribunal de Contas da União, que em recente julgado, argumentou o que 

segue: 

Acórdão 723/2024 - TCU -Plenário  (...) Considerando ser incontroverso 
que não compete aos pregoeiros estabelecer, a seu próprio juízo, de 
forma adhoc, os critérios de desempate do certame, sob pena de 
prejuízo aos princípios da isonomia, da impessoalidade, do julgamento 
objetivo e da segurança jurídica;  (...) Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, 
da Lei 14.133/2021, c/c os art. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso 
VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU e de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em:  a) conhecer da presente 
representação por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la parcialmente procedente; (...). (grifos nossos)  

23. Dessa forma conclui-se que, a declaração automática da 

empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS como vencedora do pregão, 

pelo simples fato de ter sido a primeira a registrar sua proposta, sem a devida 

observância dos critérios de desempate previstos na legislação, constitui uma 

falha procedimental que deve ser corrigida.  

24. Para restabelecer a equidade e a transparência, o agente de 

contratação deve assegurar a igualdade de condições entre os licitantes e, 

quando necessário, aplicar de forma isonômica os critérios de desempate 

previstos em lei, para garantir que a adjudicação seja feita de maneira justa, 

transparente e conforme o interesse público. 

25. Diante disso, não há outra alternativa a não ser anular a 

decisão que declarou como vencedora do certame a empresa que primeiro 
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inseriu sua proposta no sistema e todos os atos posteriores, retornando o 

certame à fase de desempate, para aplicação dos critérios estabelecidos em lei.  

III.2 -  DA ALTERAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

26. No contexto das licitações, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é um dos pilares fundamentais que garantem a 

isonomia, a impessoalidade e a legalidade do processo. Esse princípio estabelece 

que todos os participantes devem seguir rigorosamente as regras e condições 

previstas no edital, sem qualquer tipo de flexibilização ou alteração unilateral.  

27. A estrita observância a esse princípio assegura que todos os 

licitantes sejam tratados de forma igualitária, preservando a transparência e a 

competitividade do certame. 

28. No caso em questão, a RECORRIDA, após ser aceita e 

habilitada, cadastrou sua proposta de preços com uma taxa administrativa 

positiva, dentro do limite máximo permitido pelo edital. Vejamos:  
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29. No entanto, após o retorno da anulação, a proposta foi 

reformulada unilateralmente pela própria RECORRIDA, que alterou a taxa 

administrativa para zero, sem qualquer autorização ou justificativa compatível 

com as regras do certame. Tal conduta configura uma violação clara e grave ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o edital não 

prevê a possibilidade de alteração de propostas após o seu cadastramento, 

exceto em situações expressamente autorizadas. 

30. A reformulação unilateral da proposta de preços, 

especialmente em um aspecto tão relevante quanto a taxa administrativa, 

desequilibra o processo licitatório e prejudica os demais participantes que 
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cumpriram rigorosamente as regras estabelecidas. Além disso, essa conduta 

demonstra descumprimento das normas que regem a licitação, ferindo os 

princípios da legalidade, da moralidade e da igualdade entre os licitantes. 

31. Diante do exposto, conclui-se que a conduta da RECORRIDA 

é inadmissível e incompatível com os requisitos necessários para a participação 

em processos licitatórios. Por violar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e descumprir as regras do edital, a RECORRIDA deve ser 

inabilitada imediatamente, a fim de preservar a integridade do processo e 

garantir o tratamento isonômico a todos os participantes.  

32. A inabilitação é medida necessária para coibir práticas que 

comprometam a lisura e a legalidade da licitação, assegurando que apenas 

propostas conformes ao edital sejam consideradas válidas. 

IV - DOS PEDIDOS 

 

33. Diante de todo o exposto, requer: 

a) A recepção do Presente Recurso Administrativo 

referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025, em seu 

efeito suspensivo;   

b) Ao final, julgar totalmente procedente o presente 

recurso, para fins de rever e anular a decisão que 

declarou como vencedora do certame UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

c) Alternativamente, julgar totalmente procedente o 

presente recurso  a fim de proceder com a revisão da 

decisão que declarou como vencedora a empresa 
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VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA 

sem que esta envie os documentos da habilitação, 

retornando o certame à fase de habilitação. 

d) Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior. 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO. 

18 de fevereiro de 2025. 
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De: Alice R. - AGCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/03/2025 às 11:37:53

 

Segue CONTRA RECURSO EMPRESA UP

_

Alice Souza Rodrigues 

Assistente administrativo

Anexos:

contra_recurso_r6.pdf
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS (“CISAB”) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO Nº. 000002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 000002/2025 

 

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. (“UP BRASIL”), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.959.392/0001-46, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1.306, conjunto 51, sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 

01451-914, vem, por sua representante legal, apresentar CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO interposto por R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMETNOS LTDA. (“R6”), pelos 

relevantes motivos de fato e de direito articulados a seguir. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

01. A cláusula 16.6., do Edital deste Pregão indica que o prazo de contrarrazões é de 

três dias, contados do término do prazo conferido ao licitante recorrente. Considerando que 

o recurso foi interposto em 18/03/2025, o prazo de resposta iniciou em 19/03/2025 e encerra 

em 21/03/2025, o que atesta a tempestividade desta resposta. 

 

II. DO CERTAME 
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02. Conforme constou na cláusula 1.1., do Edital, o objeto do Pregão é a “contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de fornecimento de vale alimentação e 

refeição, na modalidade de benefício flexível, por cartão magnético com tecnologia de chip 

full grade e arranjo de pagamento aberto, sendo responsável pela emissão, reemissão e 

gestão de vale alimentação/ refeição, para a concessão dos benefícios aos colaboradores 

dos municípios consorciados ao CISAB-ZM”. 

 

03. O certame foi encerrado, tendo a UP BRASIL sido declarada vencedora. Contudo, a 

R6 interpôs recurso que, em síntese, suscitou o suposto desatendimento do procedimento 

de desempate das propostas. 

 

04. Trazida a síntese dos atos praticados neste certame, a UP BRASIL passa a 

demonstrar as razões pelas quais o recurso não reúne condições para ser admitido ou – 

caso o mérito seja abordado – não pode ser provido. 

 

III. DA INADMISSÃO DO RECURSO 

III.1. Ausência de impugnação específica. Desatendimento do artigo 165, §5º, da Lei 

nº 14.133/21 (“Lei de Licitações”) 
 

05. Sempre com a devida vênia ao licitante concorrente, a UP BRASIL destaca que o 

recurso não pode ser admitido, na medida em que as razões trazidas não indicam com 

exatidão qual teria sido a irregularidade do certame. 

 

06. Com efeito, o artigo 12.1., do Edital, estabelece que as regras gerais de interposição 

de recursos observam a norma do artigo 165, da Lei de Licitações. E neste ponto, o 

parágrafo 2º, da referida Lei1, impõe ao recorrente o ônus de encaminhar o recurso com a 

sua motivação. 

 

07. Evidentemente, a mera discordância genérica ou a alegação de prejuízo presumido 

não se mostram suficientes para o conhecimento e provimento do recurso, sendo 

 
1 Lei de Licitações – Art. 165 (...) 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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imprescindível a demonstração inequívoca da ilegalidade ou da lesividade do ato praticado 

no certame, sob pena de prevalecer o princípio da presunção de legitimidade dos atos 

administrativos e de se obstar a célere e eficiente conclusão do certame. 

 

08. Essa premissa merece destaque porque evidencia que o recurso sequer reúne 

condições de ser admitido. Sempre com a devida vênia, a R6 se limita a afirmar que não 

houve observância no critério de desempate, a despeito de a ata do certame indicar 

expressamente que o critério de desempate foi promovido no dia 12/02/2025, às 15:34h. 

 

09. Neste sentido, caberia à licitante indicar exatamente qual teria sido a irregularidade 

do certame, o que não foi suscitado. Daí que o recurso inevitavelmente sequer reúne 

condições de ser admitido. 

 

10. Todas essas irregularidades são insanáveis e conduzem à impossibilidade de 

admissão do recurso, o que a UP BRASIL protesta desde já. 

 

IV. DO DESPROVIMENTO DO RECURSO 

IV.1. Regularidade do certame. Superação de todos os critérios de desempate 

 

11. Caso este I. Órgão entenda pela análise do mérito recursal, a UP BRASIL passa a 

destacar que a tese trazida pela R6 deve ser desprovida.  

 

12. Como antecipado no tópico anterior, o recurso ora respondido não indicou de forma 

clara qual teria sido a irregularidade praticada no certame, já que a ata indica que o Sr. 

Pregoeiro aplicou os critérios de desempate. Dentro dessa premissa é que as contrarrazões 

passam a esclarecer que o processo licitatório não conta com nenhuma irregularidade. 

 

13. O recurso da R6 tenta descontextualizar a dinâmica do pregão, tendo apenas trazido 

parte da ata. Mas a leitura de todos os movimentos realizados no certame retira todas as 

dúvidas a respeito de que o certame transcorreu de forma absolutamente regular. 
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14. Para restabelecer a realidade dos fatos é que a UP BRASIL ilustra a íntegra dos 

momentos do certame que o Sr. Pregoeiro recebeu as propostas e, na sequência, aplicou o 

critério de desempate. Veja-se abaixo: 

 

 

 

15. A dinâmica acima ilustrada não abre margem para interpretações. No dia 12/02/2025, 

às 15:21h, o Sr. Pregoeiro apontou a ocorrência de empate, tendo aberto nova etapa de 

lances, atendendo exatamente a norma prevista no artigo 60, inciso II, da Lei de Licitações. 

 

16. Ato contínuo, o Sr. Pregoeiro declarou expressamente, às 15:21h do mesmo dia, que 

o órgão licitante realizaria o critério de desempate manual. Esse processo perdurou por um 

dia e resultou com a eleição por sorteio, considerando que todas as propostas estavam em 

pé de igualdade em todos os critérios de desempate. 

 

17. E para que não restem dúvidas a respeito desta conclusão, a UP BRASIL passa a 

rememorar questões específicas deste certame. 

 

18. Em primeiro lugar, vale notar que o objeto da licitação é o fornecimento de cartão de 

pagamento para o Programa de Alimentação ao Trabalhador. Este serviço é regido pela Lei 

Federal nº 6.321/76 (“Lei do PAT”) que estabelece que as empresas que contratam este 
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serviço estão proibidas de exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou imposição de 

descontos sobre o valor contratado. 

 

19. Do ponto de vista prático, esta norma visa ratificar eliminar práticas irregulares que 

podem conflitar com a única finalidade desta Lei, que é assegurar a melhoria das condições 

nutricionais dos trabalhadores. Na mesma linha, o deságio e o rebate são expressamente 

proibidos pelo Decreto nº 10.854/21 e- mais recentemente – pela Portaria do Ministério do 

Trabalho e Emprego nº 1.707/24. 

 

20. Estas questões interessam para este certame porque o impedimento legal acima 

mencionado conduziu ao racional de que todas as propostas deveriam ser zeradas – 

justamente porque nenhuma empresa poderia aplicar qualquer valor sobre as transações 

que serão realizadas com os cartões de PAT. 

 

21. Essas considerações merecem destaque porque invalidam os dois argumentos do 

recurso da R6. Em primeiro lugar, ainda que o Sr. Pregoeiro tenha aberto nova oportunidade 

para propostas, mas o fato é que todos os licitantes concorrentes apresentaram a mesma 

proposta zerada, o que ensejou empate para o critério do item 6.26.1. do Edital e artigo 60, 

inciso I, da Lei de Licitações. 

 

22. Mas não é só: a vedação ao deságio também impede o argumento de que a CISAB 

teria alterado a proposta inicial. Neste aspecto, vale notar que a própria CISAB expediu 

relatório explicativo em 10/03/2025 que houve mero erro formal no valor estimado da 

contratação e que foi prontamente corrigido 

 

23. De qualquer modo, o ajuste no valor estimado da contratação jamais poderia 

impactar nas propostas, justamente em função das normas que vedam a aplicação de 

deságio ou qualquer valor sobre os serviços. Ou seja, independentemente do valor estimado 

da contratação (que apenas estima o valor que será transacionado nos cartões), todas as 

propostas permaneceriam zeradas. 

 

24. Logo, a mera correção material no valor da contratação não afetou o certame, sendo 

impossível admitir que o ajuste configuraria nulidade do pregão. 
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25. Esse nivelamento impactou diretamente nos critérios de desempate deste certame, 

já que a igualdade de propostas e de condições colocou todas as licitantes em situação de 

empate. Como todos os licitantes habilitados cumpriram com o item 9.1. do Edital, o envio 

da documentação ali exigida também levou ao empate nos seguintes critérios: 

 

• Avaliação de desempenho contratual (item 6.26.1. do Edital e artigo 60, inciso II, da 

Lei de Licitações); 

• Implementação de ações inclusivas (item 6.26.2., do Edital, e artigo 60, inciso III, da 

Lei de Licitações); e 

• Implementação de programas de integridade (item 6.26.3, do Edital e artigo 60, inciso 

IV, da Lei de Licitações); 

• Comprovação de investimento em pesquisa e desenvolvimento (item 6.27.4. do 

Edital e artigo 60, § 1º, inciso III, da Lei de Licitações) 

 

26. Da mesma forma, cabe observar que, apesar de todas as concorrentes serem 

brasileiras, nenhuma das licitantes é sediada no Estado de Minas Gerais, o que também 

levou ao empate para os critérios dos itens 6.21.1. e 6.27.2., do edital e 60, § 1º, inciso I e 

II, da Lei de Licitações, respectivamente. 

 

27. Em razão da absoluta igualdade em todos os critérios conduziu ao derradeiro 

critério de desempate - o sorteio previsto no item 6.28. do Edital.  

 

28. Por todas estas razões é que as razões recursais da R6 devem ser sumariamente 

afastadas. Inexistiu irregularidade na condução do certame e a eleição do vencedor seguiu 

rigorosamente as disposições do edital e da Lei de Licitações. 

 

 
 
 
V. CONCLUSÃO 

 

29. Ante o exposto, a UP BRASIL pugna pelo não conhecimento do recurso interposto 

pela R6. Caso o mérito do recurso seja analisado, serve a presente para protestar pelo 
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desprovimento do recurso, mantendo-se o resultado do certame e a declaração da UP 

BRASIL como vencedora. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de março de 2025 

 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Merily Cley Silva de Oliveira 

Analista de Licitações 
 

MERILY CLEY SILVA DE 

OLIVEIRA:08532143792

Assinado de forma digital por 

MERILY CLEY SILVA DE 

OLIVEIRA:08532143792 

Dados: 2025.03.21 15:33:51 

-03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS (“CISAB”) 
 

 

 

 

 

PREGÃO Nº. 000002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 000002/2025 

 

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. (“UP BRASIL”), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.959.392/0001-46, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1.306, conjunto 51, sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 

01451-914, vem, por sua representante legal, apresentar CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO interposto por UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA. 

(“UZZIPAY”), pelos relevantes motivos de fato e de direito articulados a seguir. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

01. A cláusula 16.6., do Edital deste Pregão indica que o prazo de contrarrazões é de 

três dias, contados do término do prazo conferido ao licitante recorrente. Considerando que 

o recurso foi interposto em 18/03/2025, o prazo de resposta iniciou em 19/03/2025 e encerra 

em 21/03/2025, o que atesta a tempestividade desta resposta. 

 

II. DO CERTAME 

 

02. Conforme constou na cláusula 1.1., do Edital, o objeto do Pregão é a “contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de fornecimento de vale alimentação e 

refeição, na modalidade de benefício flexível, por cartão magnético com tecnologia de chip 

full grade e arranjo de pagamento aberto, sendo responsável pela emissão, reemissão e 

gestão de vale alimentação/ refeição, para a concessão dos benefícios aos colaboradores 

dos municípios consorciados ao CISAB-ZM”. 
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03. O certame foi encerrado, tendo a UP BRASIL sido declarada vencedora. Contudo, a 

UZZIPAY interpôs recurso que, em síntese, suscitou o suposto desatendimento do 

procedimento de desempate das propostas. 

 

04. Trazida a síntese dos atos praticados neste certame, a UP BRASIL passa a 

demonstrar as razões pelas quais o recurso não reúne condições para ser admitido ou – 

caso o mérito seja abordado – não pode ser provido. 

 

III. DA INADMISSÃO DO RECURSO 

III.1. Ausência de impugnação específica. Desatendimento do artigo 165, §5º, da Lei 

nº 14.133/21 (“Lei de Licitações”) 
 

05. Sempre com a devida vênia ao licitante concorrente, a UP BRASIL destaca que o 

recurso não pode ser admitido, na medida em que as razões trazidas não indicam com 

exatidão qual teria sido a irregularidade do certame. 

 

06. Com efeito, o artigo 12.1., do Edital, estabelece que as regras gerais de interposição 

de recursos observam a norma do artigo 165, da Lei de Licitações. E neste ponto, o 

parágrafo 2º, da referida Lei1, impõe ao recorrente o ônus de encaminhar o recurso com a 

sua motivação. 

 

07. Evidentemente, a mera discordância genérica ou a alegação de prejuízo presumido 

não se mostram suficientes para o conhecimento e provimento do recurso, sendo 

imprescindível a demonstração inequívoca da ilegalidade ou da lesividade do ato praticado 

no certame, sob pena de prevalecer o princípio da presunção de legitimidade dos atos 

administrativos e de se obstar a célere e eficiente conclusão do certame. 

 

08. Essa premissa merece destaque porque evidencia que o recurso sequer reúne 

condições de ser admitido. Sempre com a devida vênia, a UZZIPAY se limita a afirmar que 

 
1 Lei de Licitações – Art. 165 (...) 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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não houve observância no critério de desempate, a despeito de a ata do certame indicar 

expressamente que o critério de desempate foi promovido no dia 12/02/2025, às 15:34h. 

 

09. Neste sentido, caberia à licitante indicar exatamente qual teria sido a irregularidade 

do certame, o que não foi suscitado. Daí que o recurso inevitavelmente sequer reúne 

condições de ser admitido. 

 

10. A bem da verdade, a atenta leitura das razões da UZZIPAY sequer permite concluir 

que o recurso teria sido interposto para este certame, já que a minuta trata de licitação 

conduzida pelo Serviço Social do Comércio de Santa Catarina (fl. 1, do recurso) e a 

vencedora teria sido a proponente VALOR GESTÃO (fl. 2, do recurso) – o que pode sugerir 

que o objeto do recurso não seria este procedimento licitatório. 

 

11. Todas essas irregularidades são insanáveis e conduzem à impossibilidade de 

admissão do recurso, o que a UP BRASIL protesta desde já. 

 

IV. DO DESPROVIMENTO DO RECURSO 

IV.1. Regularidade do certame 

 

12. Caso este I. Órgão entenda pela análise do mérito recursal, a UP BRASIL passa a 

destacar que a tese trazida pela UZZIPAY deve ser desprovida.  

 

 

 

13. Como antecipado no tópico anterior, o recurso ora respondido não indicou de forma 

clara qual teria sido a irregularidade praticada no certame, já que a ata indica que o Sr. 

Pregoeiro aplicou os critérios de desempate. Dentro dessa premissa é que as contrarrazões 

passam a esclarecer que o processo licitatório não conta com nenhuma irregularidade. 

 

14. Para que não restem dúvidas, a UP BRASIL ilustra novamente o momento do 

certame que o Sr. Pregoeiro recebeu as propostas e, na sequência, aplicou o critério de 

desempate. Veja-se abaixo: 
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15. A dinâmica acima ilustrada não abre margem para interpretações. No dia 12/02/2025, 

às 15:21h, o Sr. Pregoeiro apontou a ocorrência de empate, tendo aberto nova etapa de 

lances, atendendo exatamente a norma prevista no artigo 60, inciso II, da Lei de Licitações. 

 

16. Ato contínuo, o Sr. Pregoeiro declarou expressamente, às 15:21h do mesmo dia, que 

o órgão licitante realizaria o critério de desempate manual. Esse processo perdurou por um 

dia e resultou com a eleição por sorteio, considerando que todas as propostas estavam em 

pé de igualdade em todos os critérios de desempate. 

 

17. E para que não restem dúvidas a respeito desta conclusão, a UP BRASIL passa a 

rememorar questões específicas deste certame. 

 

18. Em primeiro lugar, vale notar que o objeto da licitação é o fornecimento de cartão de 

pagamento para o Programa de Alimentação ao Trabalhador. Este serviço é regido pela Lei 

Federal nº 6.321/76 (“Lei do PAT”) que estabelece que as empresas que contratam este 

serviço estão proibidas de exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou imposição de 

descontos sobre o valor contratado. 
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19. Do ponto de vista prático, esta norma visa ratificar eliminar práticas irregulares que 

podem conflitar com a única finalidade desta Lei, que é assegurar a melhoria das condições 

nutricionais dos trabalhadores. Na mesma linha, o deságio e o rebate são expressamente 

proibidos pelo Decreto nº 10.854/21 e- mais recentemente – pela Portaria do Ministério do 

Trabalho e Emprego nº 1.707/24. 

 

20. Estas questões interessam para este certame porque o impedimento legal acima 

mencionado conduziu ao racional de que todas as propostas deveriam ser zeradas – 

justamente porque nenhuma empresa poderia aplicar qualquer valor sobre as transações 

que serão realizadas com os cartões de PAT. 

 

21. Essas considerações merecem destaque porque invalidam os dois argumentos do 

recurso da UZZIPAY. Em primeiro lugar, ainda que o Sr. Pregoeiro tenha aberto nova 

oportunidade para propostas, mas o fato é que todos os licitantes concorrentes 

apresentaram a mesma proposta zerada, o que ensejou empate para o critério do item 

6.26.1. do Edital e artigo 60, inciso I, da Lei de Licitações. 

 

22. Mas não é só: a vedação ao deságio também impede o argumento de que a CISAB 

teria alterado a proposta inicial. Neste aspecto, vale notar que a própria CISAB expediu 

relatório explicativo em 10/03/2025 que houve mero erro formal no valor estimado da 

contratação e que foi prontamente corrigido 

 

 

23. De qualquer modo, o ajuste no valor estimado da contratação jamais poderia 

impactar nas propostas, justamente em função das normas que vedam a aplicação de 

deságio ou qualquer valor sobre os serviços. Ou seja, independentemente do valor estimado 

da contratação (que apenas estima o valor que será transacionado nos cartões), todas as 

propostas permaneceriam zeradas. 

 

24. Logo, a mera correção material no valor da contratação não afetou o certame, sendo 

impossível admitir que o ajuste configuraria nulidade do pregão. 
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25. Esse nivelamento impactou diretamente nos critérios de desempate deste certame, 

já que a igualdade de propostas e de condições colocou todas as licitantes em situação de 

empate. Como todos os licitantes habilitados cumpriram com o item 9.1. do Edital, o envio 

da documentação ali exigida também levou ao empate nos seguintes critérios: 

 

• Avaliação de desempenho contratual (item 6.26.1. do Edital e artigo 60, inciso II, da 

Lei de Licitações); 

• Implementação de ações inclusivas (item 6.26.2., do Edital, e artigo 60, inciso III, da 

Lei de Licitações); e 

• Implementação de programas de integridade (item 6.26.3, do Edital e artigo 60, inciso 

IV, da Lei de Licitações); 

• Comprovação de investimento em pesquisa e desenvolvimento (item 6.27.4. do 

Edital e artigo 60, § 1º, inciso III, da Lei de Licitações) 

 

26. Da mesma forma, cabe observar que, apesar de todas as concorrentes serem 

brasileiras, nenhuma das licitantes estão sediadas no Estado de Minas Gerais, o que 

também levou ao empate para os critérios dos itens 6.21.1. e 6.27.2., do edital e 60, § 1º, 

inciso I e II, da Lei de Licitações, respectivamente. 

 

27. Em razão da absoluta igualdade em todos os critérios conduziu ao derradeiro 

critério de desempate - o sorteio previsto no item 6.28. do Edital.  

 

28. Por todas estas razões é que as razões recursais da UZZIPAY devem ser 

sumariamente afastadas. Inexistiu irregularidade na condução do certame e a eleição do 

vencedor seguiu rigorosamente as disposições do edital e da Lei de Licitações. 

 

V. CONCLUSÃO 

 

29. Ante o exposto, a UP BRASIL pugna pelo não conhecimento do recurso interposto 

pela UZZIPAY. Caso o mérito do recurso seja analisado, serve a presente para protestar 

pelo desprovimento do recurso, mantendo-se o resultado do certame e a declaração da UP 

BRASIL como vencedora. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 20 de março de 2025 

 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Merily Cley Silva de Oliveira 

Analista de Licitações 
 

 

MERILY CLEY SILVA DE 

OLIVEIRA:0853214379

2

Assinado de forma digital por 

MERILY CLEY SILVA DE 

OLIVEIRA:08532143792 

Dados: 2025.03.21 15:30:55 

-03'00'
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
32d214428dd5c4cd7b5038741866d4ced4c72cb344fe9dd009fbe594fdf0918a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254634 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "45° ACS UP BRASIL", cujo assunto é descrito como "45° 
ACS UP BRASIL", faz prova de que em 04/02/2025 08:28:06, o responsável UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:48:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xfee82dc7b5243e3183b183bca2cd86a53df92b34b22d6848bd19a8ebb055f28f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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c3e2a17442c2a71950462fd4f348a97bb7de7fd8c6a2418614a9802ff8c756da foi validado em 04/02/2025 08:37:48 através da transação blockchain

0x075614b6fbee5a005d90c30ac98b383493e9abd30b6f161e62dd5805698a99f4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254640)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c3e2a17442c2a71950462fd4f348a97bb7de7fd8c6a2418614a9802ff8c756da foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254640 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG - THOMAS", cujo assunto é descrito como "RG - 
THOMAS", faz prova de que em 04/02/2025 08:33:26, o responsável UP Brasil Administração e Serviços 
Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:40:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x075614b6fbee5a005d90c30ac98b383493e9abd30b6f161e62dd5805698a99f4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:40:45 que o documento de hash (SHA-256)

ce3b75d6da338bbc86c8ae3cad05a2e68cbae142b626021b7e3b2a20bdbbaaae foi validado em 04/02/2025 08:37:57 através da transação blockchain

0x456309585b3111bf51716f9636f622b705c23b95c21aef79cfa6f33cb477dbfd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254641)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ce3b75d6da338bbc86c8ae3cad05a2e68cbae142b626021b7e3b2a20bdbbaaae foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 254641 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG - MERILY", cujo assunto é descrito como "RG - 
MERILY", faz prova de que em 04/02/2025 08:33:27, o responsável UP Brasil Administração e Serviços 
Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:40:46 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x456309585b3111bf51716f9636f622b705c23b95c21aef79cfa6f33cb477dbfd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 15:35:43 que o documento de hash (SHA-256)

67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi validado em 13/01/2025 15:34:15 através da transação blockchain

0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 251075)
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Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/04/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 251075 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", faz prova de que em 13/01/2025 15:34:02, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2025 15:35:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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De: Izabela F. - ADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/03/2025 às 11:39:30

 

Segue a decisão final referente aos recursos apresentados.

_

Izabela Galvão Fernandes 

Administrador

Anexos:

DECISAO_COMPLETA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Galvão Fernandes 24/03/2025 11:39:45 1Doc IZABELA GALVÃO FERNANDES CPF 105.XXX.XXX-06

Vanessa Faria Silva 24/03/2025 11:40:18 1Doc VANESSA FARIA SILVA CPF 099.XXX.XXX-63

Alice Souza Rodrigues 24/03/2025 11:41:06 1Doc ALICE SOUZA RODRIGUES CPF 042.XXX.XXX-66

Iolanda de Sena Gonçalves 24/03/2025 11:43:56 1Doc IOLANDA DE SENA GONÇALVES CPF 063.XXX.XXX-30...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisab.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DD1-E6D8-D57D-C8C0 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA (CISAB-ZM) 

 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 002/2025 
 
 
 
 

R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA., cadastrada 

no CNPJ nº 03.419.902/0001-55, IE nº: 456.250.600.115, sediada na Rua Dona 

Sinhazinha, Nº 250, sala 02, Vila Bianchi, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13.800-

230, e-mail : licitacoes@r6card.com.br,  neste ato representado por seu sócio 

administrador Sr. MARCO ANTONIO GOMES, vem, respeitosamente, a presença 

deste Nobre Julgador, com fulcro no artigo 60, da Lei nº 14.133/21 e nos demais 

dispositivos legais aplicáveis à espécie, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 

ao julgamento do Pregão Eletrônico em epígrafe, que habilitou e declarou a 

empresa UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA vencedora do certame; o 

que faz pelas razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas: 

 
 
 

 
 
 

I. SINTESE FÁTICA: 
A empresa ora Recorrente participou do Pregão 

em testilha, oportunidade na qual, quando da abertura do certame constatou-

se o empate entre as propostas, eis que todas as Licitantes apresentaram taxa 

igual a zero. 

Diante a vedação de Taxa de Administração 

negativa, a fase de lances restou prejudicada, mantendo-se o empate entre as 

empresas.   
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Posteriormente, ao invés de ter sido aplicado o 

critério de desempate previsto no artigo 60, da Lei nº 14.133/21, e 

preestabelecido no item 6.26 do ato convocatório, o sistema eletrônico 

aleatoriamente considerou a UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA como 

arrematante do certame. Vejamos:  
 

 
 

Assim, tendo em vista que se deixou de observar o 

respectivo preceito legal e editalício para se operar o desempate entre as 

propostas idênticas, a Recorrente manifestou sua intenção de recorrer. 
 

II. DA PREVALÊNCIA DO DESEMPATE DA LEI 14.133/21 ANTES DE QUALQUER OUTRO 

CRITÉRIO PARA TANTO | DO EMPATE REAL ENTRE AS PROPOSTAS | CRITÉRIO 

PREVISTO NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO E NA LEGISLAÇÃO VIGENTE: 
 
 

É fundamental ressaltar que o legislador, ao instituir 

o artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, buscou assegurar que, em caso de empate, a 

escolha da proposta vencedora seguisse um processo ordenado e baseado em 

critérios objetivos previamente estabelecidos. Esses critérios visam garantir a 

transparência, a competitividade e a isonomia no certame, evitando decisões 

arbitrárias ou desprovidas de fundamento legal. 
 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 
 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

II - empresas brasileiras; 
 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

Com toda vênia, esta garantia tem aplicabilidade 

obrigatória, não podendo ser negada pela Administração. Inclusive, no edital 

está expressamente previsto (item 6.26) que, em caso de empate, devem ser 

aplicados os critérios de desempate legais antes da realização de sorteio, na 

seguinte ordem: 
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Verifica-se que, somente se todos esses critérios forem 

aplicados e ainda assim persistir o empate, é que o sorteio deve ser realizado 

(item 6.28 do Edital). No entanto, todas essas etapas foram ignoradas e o sorteio 

foi realizado entre todas as empresas e de imediato, contrariando o edital e a 

legislação vigente. 
 

Ora, Nobre Julgador, tendo em vista que, in casu, todas 

as Licitantes apresentaram propostas iguais, resta inequívoco que, antes da 

realização do sorteio deveriam ter sido aplicados, rigorosamente e em ordem, 

os critérios de desempate previstos no edital e na legislação vigente. O não 

cumprimento dessa exigência implica violação expressa das regras do certame, 

o que compromete sua legalidade e lisura. Assim, a realização do sorteio sem a 

prévia análise dos critérios obrigatórios constitui flagrante irregularidade e deve 

ser corrigida de imediato. 
 

A ausência da correta aplicação desses critérios, como 

ocorreu no presente certame, não apenas contraria a legislação vigente, mas 

também compromete transparência e a isonomia do certame.  
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O sorteio, utilizado sem que antes fossem 

analisados os critérios estabelecidos no edital, constitui evidente 

afronta ao devido processo licitatório, exigindo a anulação da 

decisão para que seja realizada a análise adequada dos critérios de 

desempate. 
 

III. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o 

processo licitatório deve respeitar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, que estabelece que todas as regras previstas no edital devem ser 

obrigatoriamente seguidas pela Administração Pública e pelos licitantes. O 

edital é a norma que rege o certame e sua inobservância compromete a 

legalidade do procedimento. 

No caso concreto, a inobservância dos critérios de 

desempate previstos no edital comprometeu a transparência e a isonomia do 

certame. O sorteio realizado sem a prévia análise dos critérios obrigatórios 

desconsiderou etapas essenciais do processo licitatório, o que favoreceu a 

adoção de um critério aleatório em detrimento de um procedimento técnico e 

objetivo previamente estabelecido. Assim, a violação do princípio da vinculação 

ao edital não apenas contraria a legalidade, mas também gera insegurança 

jurídica para todos os participantes do certame. 
 

Portanto, faz-se necessário que esta Nobre 

Comissão reconheça a irregularidade cometida e adote as 

providências cabíveis para garantir que o julgamento do presente 

pregão seja conduzido em estrita observância ao edital e à 

legislação vigente. 
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IV. DOS DEMAIS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE: 
 

 

Nessa toada, com toda vênia, é dever do Município 

zelar pela impessoalidade, legalidade, igualdade, razoabilidade e 

competitividade; além de buscar as melhores condições de compras de 

insumos, sempre escolhendo a proposta mais vantajosa e em observância ao 

Ordenamento Jurídico – o que não está ocorrendo no caso em tela. 

 

 

 

 

Frise-se, a inobservância do quanto determina o artigo 

60, da Lei nº 14.133/21, fere os PRINCÍPIOS BÁSICOS DA LEGALIDADE, IGUALDADE, 

RAZOABILIDADE e COMPETITIVIDADE, garantidos pela Constituição Federal e 

disposto os no artigo 11, da Lei nº 14.133/21, impondo ao JULGAMENTO vício de 

ILEGALIDADE capaz de gerar a NULIDADE do Contrato a ser firmado com a 

licitante vencedora. Vejamos: 
 

“Art. 11. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS:  

I - ASSEGURAR A SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AO CICLO DE VIDA DO OBJETO;  

II - ASSEGURAR TRATAMENTO ISONÔMICO ENTRE OS LICITANTES, BEM 
COMO A JUSTA COMPETIÇÃO; [...]”    

(G.N) 
 

Nessa vereda, o Direito Administrativo rege-se 

essencialmente pelos seus princípios. Corroborando o exposto, ensina Hely Lopes 

Meirelles: 
 

"(...) POR ESSES PADRÕES É QUE DEVERÃO SE PAUTAR TODOS OS ATOS E ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DE TODO AQUELE QUE EXERCE O PODER PÚBLICO. CONSTITUEM, POR ASSIM 

DIZER, OS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA, OU, POR OUTRAS PALAVRAS, OS 

SUSTENTÁCULOS DA ATIVIDADE PÚBLICA. RELEGÁ-LOS É DESVIRTUAR A GESTÃO DOS 

NEGÓCIOS PÚBLICOS E OLVIDAR O QUE HÁ DE MAIS ELEMENTAR PARA A BOA GUARDA E 

ZELO DOS INTERESSES SOCIAIS." (HELY LOPES MEIRELLES, DIREITO ADMINISTRATIVO 

BRASILEIRO, P. 82.)”                                                (G.N) 
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E ainda, Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua e 

denota a importância dos princípios: 
 

 

“PRINCÍPIO [...] É, POR DEFINIÇÃO, MANDAMENTO NUCLEAR DE UM SISTEMA, VERDADEIRO 

ALICERCE DELE, DISPOSIÇÃO FUNDAMENTAL QUE SE IRRADIA SOBRE DIFERENTES NORMAS 

COMPONDO-LHES O ESPÍRITO E SERVINDO DE CRITÉRIO PARA A SUA EXATA COMPREENSÃO E 

INTELIGÊNCIA EXATAMENTE POR DEFINIR A LÓGICA E A RACIONALIDADE DO SISTEMA 

NORMATIVO, NO QUE LHE CONFERE A TÔNICA E LHE DÁ́ SENTIDO HARMÔNICO. É O 

CONHECIMENTO DOS PRINCÍPIO QUE PRESIDE A INTELECÇÃO DAS DIFERENTES PARTES 

COMPONENTES DO TODO UNITÁRIO QUE HÁ́ POR NOME SISTEMA JURÍDICO POSITIVO. VIOLAR 

UM PRINCÍPIO É MUITO MAIS GRAVE QUE TRANSGREDIR UMA NORMA QUALQUER. A 
DESATENÇÃO AO PRINCÍPIO IMPLICA OFENSA NÃO APENAS A UM ESPECIFICO MANDAMENTO 
OBRIGATÓRIO, MAS A TODO SISTEMA DE COMANDOS. É A MAIS GRAVE FORMA DE ILEGALIDADE 
OU INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME O ESCALÃO DO PRINCÍPIO ATINGIDO, PORQUE 
REPRESENTA INSURGÊNCIA CONTRA TODO O SISTEMA, SUBVERSÃO DE SEUS VALORES 
FUNDAMENTAIS, CONTUMÉLIA IRREMISSÍVEL A SEU ARCABOUÇO LÓGICO E CORROSÃO DE SUA 
ESTRUTURA MESTRA. (MELLO, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE. CURSO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO. 19ª. ED., SÃO PAULO: MALHEIROS, 2009, P. 948-949).”  

(G.N) 

Ainda, nesse sentido, o Princípio da Moralidade 

administrativa obriga o administrador público a observar não apenas a lei que 

condiciona sua atuação, mas também outras regras éticas, extraídas do sistema 

normativo.  

O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784/99, prevê 

as obrigações da administração no andamento do processo administrativo: 
 

 

 

 

“ART. 2O A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OBEDECERÁ, DENTRE OUTROS, AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, FINALIDADE, MOTIVAÇÃO, RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, 
MORALIDADE, AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO, SEGURANÇA JURÍDICA, INTERESSE PÚBLICO E 

EFICIÊNCIA.  

PARÁGRAFO ÚNICO. NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SERÃO OBSERVADOS, ENTRE 

OUTROS, OS CRITÉRIOS DE: 

 I ATUAÇÃO CONFORME A LEI E O DIREITO;  

II ATENDIMENTO A FINS DE INTERESSE GERAL, VEDADA A RENÚNCIA TOTAL OU PARCIAL DE 

PODERES OU COMPETÊNCIAS, SALVO AUTORIZAÇÃO EM LEI; 

TODO INTERESSE PÚBLICO; 
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 [...] 

VIII – OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES ESSENCIAIS À GARANTIA DOS DIREITOS DOS 
ADMINISTRADOS; 
[...] 
 XIII INTERPRETAÇÃO DA NORMA ADMINISTRATIVA DA FORMA QUE MELHOR GARANTA O 
ATENDIMENTO DO FIM PÚBLICO A QUE SE DIRIGE, VEDADA APLICAÇÃO RETROATIVA DE NOVA 
INTERPRETAÇÃO”  

(G.N) 
 

Para tanto, colaciona-se a seguir a Súmula nº 473 do 

Supremo Tribunal Federal, a qual preleciona: 
 

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO, EIVADOS 
DE VÍCIOS QUE OS TORNEM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM 

DIREITOS OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU 

OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVANDO EM 

TODOS OS CASOS A APRECIAÇÃO JUDICIAL."  

(G.N) 
 

V. DOS PEDIDOS: 

Sendo assim, diante da ilegalidade apontada, com a 

flagrante afronta a princípio administrativos, capazes de macular o julgamento 

do Pregão Eletrônico em comento, temos como necessário que o presente 

processo seja imediatamente SUSPENSO para que este Recurso seja 

devidamente analisado, a fim de que se cumpra a sua finalidade como emana 

a lei. EX POSITIS, Requer: 
 
 

Seja anulado o julgamento, para que o certame seja retomado e esta Nobre 

Comissão de Licitação realize a correta aplicação dos critérios de desempate, 

conforme estabelecido no item 6.26 do Edital e no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 

Caso persista o empate mesmo após a análise criteriosa desses requisitos, 

somente então seja realizado o sorteio entre as empresas ainda empatadas, em 

conformidade com o disposto no item 6.28 do Edital. 

Por fim, requer-se que este recurso seja conhecido e provido, garantindo-se a 

lisura e a legalidade do processo licitatório. 
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Nessa oportunidade, Requer sejam todas as intimações 

realizadas no endereço eletrônico: licitacoes@r6card.com.br. 

 
 

Mogi Mirim/SP, 18 de março de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  

Marco Antônio Gomes 

R6 INSTITUICAO DE 

PAGAMENTOS 

LTDA:03419902000155

Assinado de forma digital por R6 

INSTITUICAO DE PAGAMENTOS 

LTDA:03419902000155 

Dados: 2025.03.18 13:57:57 

-03'00'
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA 

DA MATA 

 
 
 

Pregão Eletrônico n. 02/2025 

 

 
 

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.884.660/0001-04, 

com endereço à Av. Sete de Setembro, 2489 - Nossa Sra. das Graças, Porto Velho 

- RO, 76804-141, Porto Velho, Estado de Rondônia, vem, respeitosamente, 

interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face em face de decisão 

que sagrou vencedora do certame a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA.,  no pregão susomencionado, o que faz pelas razões que passa 

a expor. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

1. Considerando os termos do artigo 165, I da lei nº 14.133/21, 

combinado como o inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão impugnada. 

2. Dessa forma resta demonstrada, portanto, a tempestividade 

do presente recurso.  

 II - SÍNTESE DOS FATOS  

3. Em síntese, o Serviço Social do Comércio de Santa Catarina, 

publicou o Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025, que tem por objeto a 
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contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o 

fornecimento de vale refeição do consórcio.  

4. Ocorre que, após dar-se início a sessão pública, quando o 

pregão se encontrava na fase de abertura das propostas comerciais das 

participantes para a subsequente disputa de lances, foi identificado que todas as 

proponentes apresentaram suas propostas em condições idênticas, observando 

o menor preço referencial (com taxa de administração de percentual 0,00%). 

5.  Dessa forma, deveria-se ser aplicado os critérios de 

desempate previstos no art. 55 da Lei nº 13.303/16, conforme mencionado na 

"Cartilha para Fornecedores" da plataforma Licitações-e, em consonância com o 

art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

6. Entretanto, como pode-se vislumbrar e desconsiderando as 

disposições legais pertinentes ao desempate entre propostas idênticas, o Sr. 

pregoeiro, de forma automática, declarou vencedora a proponente VALOR 

GESTÃO, que havia sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta no certame, 

procedimento que não encontra amparo na legislação vigente. 

7. Seguindo os atos, o agente de contratação deu dupla 

oportunidade para que a RECORRIDA juntou os documentos, sendo que na 

segunda oportunidade, foram juntados os documentos novos.  

8. Diante do exposto, não restam alternativas que não sejam a 

apresentação do presente Recurso Administrativo. 

III - DO MÉRITO 

III.1 - DA NÃO REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE DESEMPATE DAS 

PROPOSTAS 
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9. Sem delongas, sabe-se que a definição do licitante vencedor 

deve seguir de forma rigorosa os critérios estabelecidos na legislação pertinente, 

com o intuito de assegurar a igualdade de condições entre os participantes, 

conforme os princípios da isonomia e da impessoalidade.  

10. Contudo, no certame em questão, observa-se que a 

proponente UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi declarada vencedora 

com base no fato de ter sido a primeira licitante a cadastrar sua proposta, sem 

que fossem devidamente aplicados os critérios de desempate esculpidos na 

legislação vigente. 

11. Inicialmente, é imperativo destacar que a Lei 13.303/16 e a 

Lei 14.133/21, como já discorrido neste recurso,  preveem de forma expressa os 

mecanismos para a condução do procedimento, notadamente em situações de 

empate entre as propostas e estabelecem os critérios de desempate. 

12. Vejamos o mencionado na na "Cartilha para Fornecedores" da 

plataforma Licitações-e, em consonância com o art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

Lei nº 13.303/16 - Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, 
serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os 
seguintes critérios de desempate: I - disputa final, em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo 
ao encerramento da etapa de julgamento; II - avaliação do desempenho 
contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de 
avaliação instituído; III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; IV - sorteio. 

Lei nº 14.133/21 - Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; II - 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; III - 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  (Vide 
Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência IV - desenvolvimento pelo licitante 
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de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: I - empresas estabelecidas no território 
do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; II - empresas brasileiras; III - empresas 
que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. § 2º As regras previstas no 
caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13. A legislação não concede primazia ao cadastramento da 

proposta como fator decisivo para adjudicação do objeto do certame, pois o 

princípio da isonomia exige que todos os licitantes em situação de empate sejam 

avaliados de acordo com parâmetros objetivos e previamente estabelecidos. 

14. Ocorre que, ao ser declarada vencedora exclusivamente por 

ter sido a primeira a cadastrar a proposta, a proponente UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS foi beneficiada por um critério que não encontra 

respaldo na legislação. Tal conduta é incompatível com o dever de observância 

dos critérios legais de desempate.  

15. Nesse sentido, o pregão eletrônico impõe ao pregoeiro o 

dever de analisar as propostas empatadas à luz dos critérios de desempate 

legalmente previstos.  

16. Destaca-se, é um dever imposto e não uma faculdade.  

17. Ao declarar a UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

vencedora com base no simples fato de ser a primeira a registrar sua oferta, o 

pregoeiro ignorou completamente os dispositivos retrocitados, agindo de forma 

contrária à legislação e ao princípio da impessoalidade. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  I
Z

A
B

E
LA

 G
A

LV
Ã

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, V
A

N
E

S
S

A
 F

A
R

IA
 S

IL
V

A
, A

LI
C

E
 S

O
U

Z
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 IO

LA
N

D
A

 D
E

 S
E

N
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

ab
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
D

1-
E

6D
8-

D
57

D
-C

8C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

D
D

1-
E

6D
8-

D
57

D
-C

8C
0

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: emissao_8DD1E6D8D57DC8C06AFEB35C_proc.-administrativo-pregao---lei-14.133-21---32--023-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (13/32)        338/891

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44


 

 

18. O ilustre Marçal Justen Filho, destaca a necessidade de seguir 

os critérios previstos na norma de regência. Veja:  

“O §2.o do art. 3.o contempla critérios genéricos de desempate 
destinados a favorecer a indústria nacional. (...) Existe uma ordem 
sucessiva de preferências. Caberá verificar se alguma das empresas 
preenche os requisitos do inc. II (eis que o inc. I não mais está em vigor). 
Se não houver, passa-se ao exame do inc. III, e assim por diante. (...) 
Poderá ocorrer de diversos licitantes se encontrarem em situação 
jurídica equivalente, em face dos incisos do § 2.o do art. 3.o. Nesse caso, 
a solução será o sorteio, tal como previsto no art. 45, § 2.o, da Lei 
8.666/1993.” (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 18 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2019. Pág. 134/135.) Grifo nosso 

19. É necessário frisar que o pregão eletrônico, por sua própria 

natureza, visa promover a competitividade e garantir que a melhor proposta seja 

escolhida em função da qualidade e do preço, dentro dos parâmetros 

estabelecidos no edital.  

20. O não cumprimento dos critérios de desempate previstos na 

legislação compromete a lisura do procedimento e prejudica o alcance de seu 

objetivo final, que é a seleção da proposta mais vantajosa. 

21. Ademais, o princípio da legalidade, basilar no regime 

jurídico-administrativo, exige que a Administração atue estritamente dentro dos 

limites impostos pela legislação, assim, a utilização de critério não previsto para 

a escolha da vencedora configura violação desse princípio. No mesmo sentido, 

leciona Diógenes Gasparini: 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em 
toda sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. 
Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o 
âmbito demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo 
de ação, como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode 
fazer tudo que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode 
fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale 
dizer, se a lei nada dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo 
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em situação excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)" (in 
GASPARINI, Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06)  

22. Dessa forma, mais uma vez afirma-se dentro do rol 

TAXATIVO dos critérios a serem usados para desempate na disputa, dentre os 

quais não se vislumbra a possibilidade de escolher como vencedora a empresa 

que primeiro inseriu sua proposta no sistema. Seguindo o mesmo entendimento 

o E. Tribunal de Contas da União, que em recente julgado, argumentou o que 

segue: 

Acórdão 723/2024 - TCU -Plenário  (...) Considerando ser incontroverso 
que não compete aos pregoeiros estabelecer, a seu próprio juízo, de 
forma adhoc, os critérios de desempate do certame, sob pena de 
prejuízo aos princípios da isonomia, da impessoalidade, do julgamento 
objetivo e da segurança jurídica;  (...) Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, 
da Lei 14.133/2021, c/c os art. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso 
VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU e de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em:  a) conhecer da presente 
representação por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la parcialmente procedente; (...). (grifos nossos)  

23. Dessa forma conclui-se que, a declaração automática da 

empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS como vencedora do pregão, 

pelo simples fato de ter sido a primeira a registrar sua proposta, sem a devida 

observância dos critérios de desempate previstos na legislação, constitui uma 

falha procedimental que deve ser corrigida.  

24. Para restabelecer a equidade e a transparência, o agente de 

contratação deve assegurar a igualdade de condições entre os licitantes e, 

quando necessário, aplicar de forma isonômica os critérios de desempate 

previstos em lei, para garantir que a adjudicação seja feita de maneira justa, 

transparente e conforme o interesse público. 

25. Diante disso, não há outra alternativa a não ser anular a 

decisão que declarou como vencedora do certame a empresa que primeiro 
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inseriu sua proposta no sistema e todos os atos posteriores, retornando o 

certame à fase de desempate, para aplicação dos critérios estabelecidos em lei.  

III.2 -  DA ALTERAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

26. No contexto das licitações, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é um dos pilares fundamentais que garantem a 

isonomia, a impessoalidade e a legalidade do processo. Esse princípio estabelece 

que todos os participantes devem seguir rigorosamente as regras e condições 

previstas no edital, sem qualquer tipo de flexibilização ou alteração unilateral.  

27. A estrita observância a esse princípio assegura que todos os 

licitantes sejam tratados de forma igualitária, preservando a transparência e a 

competitividade do certame. 

28. No caso em questão, a RECORRIDA, após ser aceita e 

habilitada, cadastrou sua proposta de preços com uma taxa administrativa 

positiva, dentro do limite máximo permitido pelo edital. Vejamos:  
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29. No entanto, após o retorno da anulação, a proposta foi 

reformulada unilateralmente pela própria RECORRIDA, que alterou a taxa 

administrativa para zero, sem qualquer autorização ou justificativa compatível 

com as regras do certame. Tal conduta configura uma violação clara e grave ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o edital não 

prevê a possibilidade de alteração de propostas após o seu cadastramento, 

exceto em situações expressamente autorizadas. 

30. A reformulação unilateral da proposta de preços, 

especialmente em um aspecto tão relevante quanto a taxa administrativa, 

desequilibra o processo licitatório e prejudica os demais participantes que 
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cumpriram rigorosamente as regras estabelecidas. Além disso, essa conduta 

demonstra descumprimento das normas que regem a licitação, ferindo os 

princípios da legalidade, da moralidade e da igualdade entre os licitantes. 

31. Diante do exposto, conclui-se que a conduta da RECORRIDA 

é inadmissível e incompatível com os requisitos necessários para a participação 

em processos licitatórios. Por violar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e descumprir as regras do edital, a RECORRIDA deve ser 

inabilitada imediatamente, a fim de preservar a integridade do processo e 

garantir o tratamento isonômico a todos os participantes.  

32. A inabilitação é medida necessária para coibir práticas que 

comprometam a lisura e a legalidade da licitação, assegurando que apenas 

propostas conformes ao edital sejam consideradas válidas. 

IV - DOS PEDIDOS 

 

33. Diante de todo o exposto, requer: 

a) A recepção do Presente Recurso Administrativo 

referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025, em seu 

efeito suspensivo;   

b) Ao final, julgar totalmente procedente o presente 

recurso, para fins de rever e anular a decisão que 

declarou como vencedora do certame UP BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

c) Alternativamente, julgar totalmente procedente o 

presente recurso  a fim de proceder com a revisão da 

decisão que declarou como vencedora a empresa 
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VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA 

sem que esta envie os documentos da habilitação, 

retornando o certame à fase de habilitação. 

d) Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior. 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO. 

18 de fevereiro de 2025. 
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_______________________________________________________________________ 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA/ CNPJ/MF: 02.959.392/0001-46 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, cj. 51, sala 1, Jardim Paulistano –São Paulo/SP, CEP 01451-914  

e-mail: licitacoes@upbrasil.com 

 

Pública 

Poderá ser divulgada externamente e internamente sem qualquer aprovação formal. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS (“CISAB”) 
 

 

 

 

 

PREGÃO Nº. 000002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 000002/2025 

 

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. (“UP BRASIL”), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.959.392/0001-46, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 1.306, conjunto 51, sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 

01451-914, vem, por sua representante legal, apresentar CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO interposto por UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA. 

(“UZZIPAY”), pelos relevantes motivos de fato e de direito articulados a seguir. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

01. A cláusula 16.6., do Edital deste Pregão indica que o prazo de contrarrazões é de 

três dias, contados do término do prazo conferido ao licitante recorrente. Considerando que 

o recurso foi interposto em 18/03/2025, o prazo de resposta iniciou em 19/03/2025 e encerra 

em 21/03/2025, o que atesta a tempestividade desta resposta. 

 

II. DO CERTAME 

 

02. Conforme constou na cláusula 1.1., do Edital, o objeto do Pregão é a “contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de fornecimento de vale alimentação e 

refeição, na modalidade de benefício flexível, por cartão magnético com tecnologia de chip 

full grade e arranjo de pagamento aberto, sendo responsável pela emissão, reemissão e 

gestão de vale alimentação/ refeição, para a concessão dos benefícios aos colaboradores 

dos municípios consorciados ao CISAB-ZM”. 
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03. O certame foi encerrado, tendo a UP BRASIL sido declarada vencedora. Contudo, a 

UZZIPAY interpôs recurso que, em síntese, suscitou o suposto desatendimento do 

procedimento de desempate das propostas. 

 

04. Trazida a síntese dos atos praticados neste certame, a UP BRASIL passa a 

demonstrar as razões pelas quais o recurso não reúne condições para ser admitido ou – 

caso o mérito seja abordado – não pode ser provido. 

 

III. DA INADMISSÃO DO RECURSO 

III.1. Ausência de impugnação específica. Desatendimento do artigo 165, §5º, da Lei 

nº 14.133/21 (“Lei de Licitações”) 
 

05. Sempre com a devida vênia ao licitante concorrente, a UP BRASIL destaca que o 

recurso não pode ser admitido, na medida em que as razões trazidas não indicam com 

exatidão qual teria sido a irregularidade do certame. 

 

06. Com efeito, o artigo 12.1., do Edital, estabelece que as regras gerais de interposição 

de recursos observam a norma do artigo 165, da Lei de Licitações. E neste ponto, o 

parágrafo 2º, da referida Lei1, impõe ao recorrente o ônus de encaminhar o recurso com a 

sua motivação. 

 

07. Evidentemente, a mera discordância genérica ou a alegação de prejuízo presumido 

não se mostram suficientes para o conhecimento e provimento do recurso, sendo 

imprescindível a demonstração inequívoca da ilegalidade ou da lesividade do ato praticado 

no certame, sob pena de prevalecer o princípio da presunção de legitimidade dos atos 

administrativos e de se obstar a célere e eficiente conclusão do certame. 

 

08. Essa premissa merece destaque porque evidencia que o recurso sequer reúne 

condições de ser admitido. Sempre com a devida vênia, a UZZIPAY se limita a afirmar que 

 
1 Lei de Licitações – Art. 165 (...) 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  I
Z

A
B

E
LA

 G
A

LV
Ã

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, V
A

N
E

S
S

A
 F

A
R

IA
 S

IL
V

A
, A

LI
C

E
 S

O
U

Z
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 IO

LA
N

D
A

 D
E

 S
E

N
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

ab
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
D

1-
E

6D
8-

D
57

D
-C

8C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

D
D

1-
E

6D
8-

D
57

D
-C

8C
0

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: emissao_8DD1E6D8D57DC8C06AFEB35C_proc.-administrativo-pregao---lei-14.133-21---32--023-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (21/32)        346/891



 

_______________________________________________________________________ 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA/ CNPJ/MF: 02.959.392/0001-46 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, cj. 51, sala 1, Jardim Paulistano –São Paulo/SP, CEP 01451-914  

e-mail: licitacoes@upbrasil.com 

 

Pública 

Poderá ser divulgada externamente e internamente sem qualquer aprovação formal. 

não houve observância no critério de desempate, a despeito de a ata do certame indicar 

expressamente que o critério de desempate foi promovido no dia 12/02/2025, às 15:34h. 

 

09. Neste sentido, caberia à licitante indicar exatamente qual teria sido a irregularidade 

do certame, o que não foi suscitado. Daí que o recurso inevitavelmente sequer reúne 

condições de ser admitido. 

 

10. A bem da verdade, a atenta leitura das razões da UZZIPAY sequer permite concluir 

que o recurso teria sido interposto para este certame, já que a minuta trata de licitação 

conduzida pelo Serviço Social do Comércio de Santa Catarina (fl. 1, do recurso) e a 

vencedora teria sido a proponente VALOR GESTÃO (fl. 2, do recurso) – o que pode sugerir 

que o objeto do recurso não seria este procedimento licitatório. 

 

11. Todas essas irregularidades são insanáveis e conduzem à impossibilidade de 

admissão do recurso, o que a UP BRASIL protesta desde já. 

 

IV. DO DESPROVIMENTO DO RECURSO 

IV.1. Regularidade do certame 

 

12. Caso este I. Órgão entenda pela análise do mérito recursal, a UP BRASIL passa a 

destacar que a tese trazida pela UZZIPAY deve ser desprovida.  

 

 

 

13. Como antecipado no tópico anterior, o recurso ora respondido não indicou de forma 

clara qual teria sido a irregularidade praticada no certame, já que a ata indica que o Sr. 

Pregoeiro aplicou os critérios de desempate. Dentro dessa premissa é que as contrarrazões 

passam a esclarecer que o processo licitatório não conta com nenhuma irregularidade. 

 

14. Para que não restem dúvidas, a UP BRASIL ilustra novamente o momento do 

certame que o Sr. Pregoeiro recebeu as propostas e, na sequência, aplicou o critério de 

desempate. Veja-se abaixo: 
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15. A dinâmica acima ilustrada não abre margem para interpretações. No dia 12/02/2025, 

às 15:21h, o Sr. Pregoeiro apontou a ocorrência de empate, tendo aberto nova etapa de 

lances, atendendo exatamente a norma prevista no artigo 60, inciso II, da Lei de Licitações. 

 

16. Ato contínuo, o Sr. Pregoeiro declarou expressamente, às 15:21h do mesmo dia, que 

o órgão licitante realizaria o critério de desempate manual. Esse processo perdurou por um 

dia e resultou com a eleição por sorteio, considerando que todas as propostas estavam em 

pé de igualdade em todos os critérios de desempate. 

 

17. E para que não restem dúvidas a respeito desta conclusão, a UP BRASIL passa a 

rememorar questões específicas deste certame. 

 

18. Em primeiro lugar, vale notar que o objeto da licitação é o fornecimento de cartão de 

pagamento para o Programa de Alimentação ao Trabalhador. Este serviço é regido pela Lei 

Federal nº 6.321/76 (“Lei do PAT”) que estabelece que as empresas que contratam este 

serviço estão proibidas de exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou imposição de 

descontos sobre o valor contratado. 
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19. Do ponto de vista prático, esta norma visa ratificar eliminar práticas irregulares que 

podem conflitar com a única finalidade desta Lei, que é assegurar a melhoria das condições 

nutricionais dos trabalhadores. Na mesma linha, o deságio e o rebate são expressamente 

proibidos pelo Decreto nº 10.854/21 e- mais recentemente – pela Portaria do Ministério do 

Trabalho e Emprego nº 1.707/24. 

 

20. Estas questões interessam para este certame porque o impedimento legal acima 

mencionado conduziu ao racional de que todas as propostas deveriam ser zeradas – 

justamente porque nenhuma empresa poderia aplicar qualquer valor sobre as transações 

que serão realizadas com os cartões de PAT. 

 

21. Essas considerações merecem destaque porque invalidam os dois argumentos do 

recurso da UZZIPAY. Em primeiro lugar, ainda que o Sr. Pregoeiro tenha aberto nova 

oportunidade para propostas, mas o fato é que todos os licitantes concorrentes 

apresentaram a mesma proposta zerada, o que ensejou empate para o critério do item 

6.26.1. do Edital e artigo 60, inciso I, da Lei de Licitações. 

 

22. Mas não é só: a vedação ao deságio também impede o argumento de que a CISAB 

teria alterado a proposta inicial. Neste aspecto, vale notar que a própria CISAB expediu 

relatório explicativo em 10/03/2025 que houve mero erro formal no valor estimado da 

contratação e que foi prontamente corrigido 

 

 

23. De qualquer modo, o ajuste no valor estimado da contratação jamais poderia 

impactar nas propostas, justamente em função das normas que vedam a aplicação de 

deságio ou qualquer valor sobre os serviços. Ou seja, independentemente do valor estimado 

da contratação (que apenas estima o valor que será transacionado nos cartões), todas as 

propostas permaneceriam zeradas. 

 

24. Logo, a mera correção material no valor da contratação não afetou o certame, sendo 

impossível admitir que o ajuste configuraria nulidade do pregão. 
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25. Esse nivelamento impactou diretamente nos critérios de desempate deste certame, 

já que a igualdade de propostas e de condições colocou todas as licitantes em situação de 

empate. Como todos os licitantes habilitados cumpriram com o item 9.1. do Edital, o envio 

da documentação ali exigida também levou ao empate nos seguintes critérios: 

 

• Avaliação de desempenho contratual (item 6.26.1. do Edital e artigo 60, inciso II, da 

Lei de Licitações); 

• Implementação de ações inclusivas (item 6.26.2., do Edital, e artigo 60, inciso III, da 

Lei de Licitações); e 

• Implementação de programas de integridade (item 6.26.3, do Edital e artigo 60, inciso 

IV, da Lei de Licitações); 

• Comprovação de investimento em pesquisa e desenvolvimento (item 6.27.4. do 

Edital e artigo 60, § 1º, inciso III, da Lei de Licitações) 

 

26. Da mesma forma, cabe observar que, apesar de todas as concorrentes serem 

brasileiras, nenhuma das licitantes estão sediadas no Estado de Minas Gerais, o que 

também levou ao empate para os critérios dos itens 6.21.1. e 6.27.2., do edital e 60, § 1º, 

inciso I e II, da Lei de Licitações, respectivamente. 

 

27. Em razão da absoluta igualdade em todos os critérios conduziu ao derradeiro 

critério de desempate - o sorteio previsto no item 6.28. do Edital.  

 

28. Por todas estas razões é que as razões recursais da UZZIPAY devem ser 

sumariamente afastadas. Inexistiu irregularidade na condução do certame e a eleição do 

vencedor seguiu rigorosamente as disposições do edital e da Lei de Licitações. 

 

V. CONCLUSÃO 

 

29. Ante o exposto, a UP BRASIL pugna pelo não conhecimento do recurso interposto 

pela UZZIPAY. Caso o mérito do recurso seja analisado, serve a presente para protestar 

pelo desprovimento do recurso, mantendo-se o resultado do certame e a declaração da UP 

BRASIL como vencedora. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 20 de março de 2025 

 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Merily Cley Silva de Oliveira 

Analista de Licitações 
 

 

MERILY CLEY SILVA DE 

OLIVEIRA:0853214379

2

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.03.21 15:30:55 
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DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório nº 000002/2025 Pregão Eletrônico nº 002/2025 

Recurso interposto por: R6 Instituição de Pagamentos LTDA. Recorrido: UP Brasil Administração e Serviços 

LTDA e UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pelas empresas R6 Instituição de Pagamentos LTDA e  UZZIPAY 

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, em face da decisão que declarou a empresa UP Brasil 

Administração e Serviços LTDA. vencedora do Pregão Eletrônico nº 002/2025, promovido pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais (CISAB-ZM). 

As recorrentes alegam que, após o empate entre as propostas apresentadas, os critérios de desempate 

previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133/21 e no item 6.26 do Edital não foram observados, sendo realizado 

sorteio direto entre as empresas empatadas, o que configuraria afronta ao devido processo licitatório. 

Apresentadas as contrarrazões pela UP Brasil, passa-se à análise e decisão. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando os autos, verifica-se que o certame resultou em empate entre as propostas, todas apresentando 

taxa igual a zero, devido à vedação de taxa de administração negativa, o que prejudicou a fase de lances. 

O artigo 60 da Lei nº 14.133/21 prevê a aplicação de critérios objetivos de desempate, na seguinte ordem: 

1. Disputa final entre os licitantes empatados; 

2. Avaliação do desempenho contratual prévio; 

3. Desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

4. Desenvolvimento de programa de integridade. 

Não havendo desempate, o § 1º do mesmo artigo estabelece critérios adicionais, priorizando empresas 

locais, brasileiras, que investem em pesquisa e desenvolvimento, ou que adotem práticas de mitigação 

ambiental. 
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O Edital, em seu item 6.26, reflete esses dispositivos legais, determinando a aplicação dos critérios 

sucessivamente antes da realização de sorteio, que seria a última medida em caso de persistência do 

empate. 

Contudo, conforme consta na ata do certame, os critérios foram aplicados, não resultando em desempate, 

pois 4 das licitantes atenderam igualmente aos requisitos previstos. Em razão da persistência do empate, foi 

realizado sorteio, conforme previsto no item 6.28 do Edital, conforme relatório do Anexo I. 

Portanto, verifica-se que a comissão licitatória agiu em consonância com o Edital e a legislação vigente, 

aplicando os critérios de desempate antes do sorteio, que se revelou necessário ante a igualdade de 

condições entre os licitantes. 

III. DECISÃO 

Ante o exposto, e considerando que os critérios de desempate foram devidamente aplicados antes da 

realização do sorteio, o recurso interposto pela R6 Instituição de Pagamentos LTDA. não merece provimento. 

Mantém-se, portanto, a decisão que declarou a empresa UP Brasil Administração e Serviços LTDA. como 

vencedora do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Viçosa, 24 de março de 2025. 

Iolanda de Sena Gonçalves 

Superintendente do CISAB ZM 

Alice Souza Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

 

Vanessa Faria Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Izabela Galvão Fernandes 

Membro da Equipe de Apoio
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CRITÉRIO/FORNECEDOR 
01 - GREEN CARD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

02 - SERVNET INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO LTDA

03 - MEGA VALE 
ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES E SERVIÇOS LTDA 
ME

4 5
06 - LE CARD 

ADMINISTRADORA DE 
CARTOES LTDA

6.26.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

SIM SIM SIM SIM

6.26.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

SIM SIM SIM SIM

6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

SIM SIM SIM SIM

6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; SIM SIM NÃO NÃO
6.27.2. Empresas brasileiras; SIM SIM SIM SIM
6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

SIM SIM SIM SIM

6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

SIM SIM SIM SIM

CRITÉRIO/FORNECEDOR 07 - BIQ BENEFÍCIOS LTDA 8
09 - VEROCHEQUE REFEICOES 

LTDA

10 - UZZIPAY 
ADMINISTRADORA 
CONVENIOS LTDA

11 - GIMAVE - MEIOS DE 
PAGAMENTOS E 

INFORMACOES LTDA

12 - MeS Serviços 
Administrativos LTDA

6.26.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.26.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

SIM SIM SIM SIM SIM

6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; NÃO NÃO NÃO SIM NÃO
6.27.2. Empresas brasileiras; SIM SIM SIM SIM SIM
6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

SIM SIM SIM SIM SIM

DESCLASSIFICADA

ANEXO I - RELATÓRIO DAS DECLARAÇÕES
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CRITÉRIO/FORNECEDOR 
13 - VÓLUS INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA

14 - PERSONAL NET 
TECNOLOGIA DE 

INFORMACAO LTDA

15 - UP BRASIL 
ADMINISTRACAO E SERVICOS 

LTDA

16 - R6 INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTOS LTDA

17
18 - ALELO INSTITUIÇAO DE 

PAGAMENTO S.A.

6.26.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.26.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

SIM SIM SIM SIM SIM

6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; NÃO NÃO SIM SIM NÃO
6.27.2. Empresas brasileiras; SIM SIM SIM SIM SIM
6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

SIM SIM SIM SIM SIM

6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

SIM SIM SIM SIM SIM

DESCLASSIFICADA

APÓS ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES, ADOTANDO OS CRITÉRIOS DE PRIORIDADE 
ESTABELECIDO EM LEI, EMPRESAS DESCLASSIFICADAS: 

PERMANECENDO O EMPATE, AS EMPRESAS QUE PARTICIPARAM DO SORTEIO:

15 - UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
16 - R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

13 - VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
14 - PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA
18 - ALELO INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO S.A.

01 - GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

02 - SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
11 - GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMACOES LTDA

03 - MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA ME

06 - LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
07 - BIQ BENEFÍCIOS LTDA
09 - VEROCHEQUE REFEICOES LTDA
10 - UZZIPAY ADMINISTRADORA CONVENIOS LTDA
12 - MeS Serviços Administrativos LTDA
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O artigo 60 da Lei 14.133/2021, conhecida como nova lei de licitações, dispõe sobre

os critérios de desempate que devem ser aplicados nos processos licitatórios. Porém,

sua aplicação prática é ponto de dúvidas entre os envolvidos em processos licitatórios.

Por este motivo, na Licitar Digital, os critérios de desempate são aplicados de forma

automática seguindo todos os requisitos legais impostos.

CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
do artigo 60 da Lei 14.133/2021

Entenda sua
aplicação na prática

Um Pregão Eletrônico no modo aberto foi publicado e dois fornecedores enviaram

propostas pela Licitar Digital, preenchendo corretamente todas as declarações

solicitadas. A etapa de lances �nali ou da seguinte maneira:

EXEMPLO

Fornecedor 1
Lance final:
R$1.000,00

Fornecedor 2
Lance final:
R$1.000,00

COMO SERÁ APLICADO
OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE?

1º - Disputa final entre
os fornecedores empatados.

Caso um fornecedor oferte um lance melhor 

que o outro, o vencedor estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Avaliação do desempenho contratual prévio 

dos licitantes.

 SIM

Na Licitar Digital é possível que o Ente Público realize a avaliação

contratual dos fornecedores por meio de requisitos objetivos.

OBSERVAÇÃO

2º - Avaliação do
desempenho contratual.

Caso um fornecedor tenha avaliação melhor 

que o outro, o vencedor estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será analisado o próximo item (art 60, 

III), ou seja, ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de 

trabalho (conforme regulamento).

 SIM

3º - Desenvolvimento de
ações de equidade.

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Programa de integridade, conforme 

disposto no art. 60, IV.

 SIM

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será analisado o critério de bens e serviços 

produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

 SIM

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será analisado o critério de bens e serviços produzidos 

ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País.

 SIM

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será analisado o critério de bens e serviços produzidos 

ou prestados por empresas que comprovem a prática 

de mitigação (vide Lei Federal nº 12.187/09).

 SIM

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Observação: Caso ainda persista o empate após a 

aplicação de todos os critérios, mesmo que não previsto 

expressamente em lei, tem entendimentos favoráveis a 

aplicação de sorteio para desempate �nal, o que pode 

ser feito automaticamente na Licitar Digital.

 SIM

E ai, já escolheu sua plataforma de licitações?

Ainda não? Então venha conhecer um pouquinho

mais sobre a Licitar Digital.

4º - Programa de Integridade

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será assegurada a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados de acordo 

com o art.60, §1º, I a IV, da Lei 14.133/21.

 SIM

5º - Igualdade de condições
anteriores (incisos I a IV).

Caso um fornecedor tenha assinalado a 

declaração e o outro não, o vencedor 

estará de�nid .

Empate persiste?

 NÃO

Será analisado o critério de bens e serviços produzidos 

ou prestados por empresas estabelecidas no território do 

Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize.

 SIM

www.licitar.digital
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De: Alice R. - AGCONT

Para: AGCONT - Agente de Contratação 

Data:  24/03/2025 às 13:47:47

 

Segue documentos do vencedor

_

Alice Souza Rodrigues 

Assistente administrativo

Anexos:

10_08__Cnd_Mun__T__Mobiliarios_14_06.pdf

11_09__Cnd_Mun__T__Imobiliarios_04_05.pdf

12_10__Cnd_Falencia_Distribuidor_07_04.pdf

13_11__Cnd_Falencia_11_03_25.pdf

14_12__Cnd_Pat_D05_05_25.pdf

15_13__Cnd_Trabalhista_04_05.pdf

16_16__Sicaf_1_3.pdf

17_17__Jucesp_Simplificada_01_03_25.pdf

18_19__Crc_Sp_Yallis_13_04.pdf

19_20__Comprovante_Insc__Est__01_03_25.pdf

1_PROPOSTA.pdf

20_Cnh_Digital_Andresa_Crosara.pdf

21_Cnh_Digital_Patricia_Amorim.pdf

22_Rg_Merily_D05_05_25.pdf

23_Rg_Thomas_D05_05_25.pdf

24_Procuracao_Publica_Up_13_01_26___D13_04_25.pdf

25_45__Acs_Up_D05_05_25.pdf

26_Ates__2025___VA___PM_de_Guariba_D12_05_25.pdf

27_Ates__2024___VA_Band____PM_Sao_D__do_Norte_D05_05_25.pdf

28_Ates__2023___VA_E_VR_Bandeirado___Bahiagas_D05_05_25.pdf

29_Ates__2025___VA___PM_de_Piuma_D12_05_25_compactado.pdf

2_00__Cnd_Cnpj_01_03_25.pdf

30_Balanco_Up_2022.pdf

31_Balanco_Up_2023_1_.pdf

32_REQUERIMENTO_DE_DESEMPATE_1.pdf

33_Certidao_MTE_02_2025.pdf

34_1__Certificado_Up___ARCA_PAPEL_Setembro.pdf

35_1__Certificado_Up_ARCA___Setembro.pdf

36_2__Certificado_Up___ARCA_PAPEL.pdf

37_Acessibilidade_Up_Brasil.pdf

38_Acoes_ESG___meio_ambiente___2024.pdf

39_Atestado___MPEES.pdf

3_01__Cnd_Fgts_01_03_25.pdf

40_Atestado___TCEES_1_.pdf

41_Cartilha_de_Protecao_de_Dados.pdf

42_Certificados_de_destinacao.pdf

43_Comprovacao_de_Investimento_em_Tecnologia1.pdf

1Doc:          358/891



44_Comprovacao_de_Investimento_em_Tecnologia2.pdf

45_palestra_contra_assedio_sexual_e_moral.pdf

46_Politica_de_Acoes_de_Diversidade_Inclusao_e_Equidade.pdf

47_Politica_de_Risco_Socioambiental_PRSA_.pdf

48_Programa_de_Integridade___Relatorio_de_Conformidade.pdf

49_Projetos_Inovacao.pdf

4_02__Inscricao_Mun__CCM_07_04.pdf

50_Relatorio_de_Inovacao_Tecnologica.pdf

51_UP_BRASIL_RIF_2023.pdf

52_Cartilha_Diversidade_Equidade_e_Inclusao.pdf

5_03__Licenca_funcionamento.pdf

6_04__Cnd_Fed__Up_31_03.pdf

7_05__Cnd_Est__Icms_IE_07_06.pdf

8_06__Cnd_Est__Isencao_IE_01_03_25.pdf

9_07__Cnd_Mun__Rol_Nominal_04_04.pdf

Certidao9875833.pdf

Certidao9875833_1_.pdf

certidao_da_uniao.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

estadual.pdf

Relatorio_CertidaoNegativa_2025_03_24_012811.pdf

trabalhista.pdf
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Que a presente certidão é positiva com efeitos de negativa, em razão de débitos com a exigibilidade 
suspensa.

2183498 - 2024

CCM 2.837.029-5- Inicio atv :17/09/1999 (AL SANTOS, 00880 - CEP: 01418-002 - Cancelado em: 11/12/2014)

CCM 5.865.535-2- Inicio atv :17/11/2017 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 1306, 1306 - CEP: 01451-914 )

CCM 5.158.418-2- Inicio atv :08/09/2014 (R DOUTOR RAFAEL DE BARROS, 00210 - CEP: 04003-041 - Cancelado em: 09/02/2021)

CCM 5.095.729-5- Inicio atv :08/09/2014 (R DOUTOR RAFAEL DE BARROS, 00210 - CEP: 04003-041 - Cancelado em: 29/01/2018)

02.959.392/

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

16/12/2024

14/06/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 348E6F87

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:46:49 horas do dia 31/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001881090-2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. 

015.074.0276-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV BRIG FARIA LIMA                       , 1306 , CJ 51               , JARDIM PAULISTANO        
- CEP: 01451-001

01451-001

05/11/2024

04/05/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 96F5F025

Certidão emitida às 15:01:41 horas do dia 05/11/2024 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O

■  S E C R E T A R I A  D A  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

SP I  3  –  D I RE TO R IA DE  AP O IO  T ÉC NI CO

                   A Diretoria  de  Apoio Técnico  da Secretaria

                        da Primeira Instância do Tribunal  de Justiça do

                        Estado  de  São  Paulo   –   SPI  3,  atendendo  a

                                                                                                              solicitação de

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ 02.959.392/0001-46

CERTIFICA, para  fins  de  Concorrência  Pública,  Licitação  Pública,  Cadastro,  Financiamento,  que  as

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,

abrangem todos  os  feitos  de 1ª  instância  cadastrados  no  sistema informatizado referentes  a  todas  as

comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão. 

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do

Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na

capital,  pois  a  certidão  abrange  os  feitos  não  cadastrados  no  sistema  informatizado.  A  data  de

informatização consta do Comunicado SPI nº 22/2019. 

CERTIFICA ainda que a certidão de execução criminal possui abrangência estadual e é expedida pela

internet.

CERTIFICA, finalmente,  que  as  certidões  solicitadas  pela  internet  ou  presencialmente,  possuem

assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é

válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem

integradas para fins de certidão. 

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão. 

Prazo de validade desta certidão: 90 dias. 

São Paulo, 07 de Janeiro de 2025  

A
c
e
s
s
e

 h
tt

p
s
:/
/e

x
tr

a
ju

d
ic

ia
l.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
c
e
rt

id
a
o
/o

ri
g
in

a
lid

a
d
e
 p

a
ra

 c
o
n
s
u
lt
a
r 

a
 o

ri
g
in

a
lid

a
d
e
 d

e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

. 
7
5
2
1
0
9
4
1

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: 12_10__Cnd_Falencia_Distribuidor_07_04.pdf (1/1)        362/891



 11/02/2025  0083945113 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8757219  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 10/02/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 UP   BRASIL   ADMINISTRACAO   E   SERVICOS   LTDA.  ,   CNPJ:   02.959.392/0001-46,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 11 de fevereiro de 2025. 

                0083945113 
 PEDIDO N°:  
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:33:23 que o documento de hash (SHA-256)

7fbc44f4a4bb03422905ec10644b20b3e96d9a4192f320ac315eb77239c8631b foi validado em 04/02/2025 08:28:57 através da transação blockchain

0x480926783bec7ee6306daed9ebe99f80406d1ad6a4256aff278b6578535696b6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254631)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
7fbc44f4a4bb03422905ec10644b20b3e96d9a4192f320ac315eb77239c8631b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254631 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "12.CND - PAT.pdf (87 KB)", cujo assunto é descrito como 
"12.CND - PAT.pdf (87 KB)", faz prova de que em 04/02/2025 08:27:42, o responsável UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:34:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x480926783bec7ee6306daed9ebe99f80406d1ad6a4256aff278b6578535696b6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.959.392/0001-46

Certidão nº: 76764281/2024

Expedição: 05/11/2024, às 15:07:03

Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.959.392/0001-46, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.959.392/0001-46 DUNS®: 92*****29
Razão Social: UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.
Nome Fantasia: UP BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/03/2025 Automática
FGTS 04/03/2025 Automática
Trabalhista Validade: 05/08/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/03/2025
Receita Municipal Validade: 04/05/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/02/2025 15:05 de
CPF: 055.XXX.XXX-52      Nome: ANDRESA ROCHA CROSARA DOMINGOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

ANDRESA ROCHA 

CROSARA 

DOMINGOS:0550

8922652

Assinado de forma 

digital por ANDRESA 

ROCHA CROSARA 

DOMINGOS:055089

22652
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 7cc13886-177f-460b-90e2-f7e051d041af

 

Estabelecimento
 

IE: 128.231.851.119

CNPJ: 02.959.392/0001-46

Nome Empresarial: UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Nome Fantasia: UP BRASIL

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1306

Nº: 1306 Complemento: CONJ 51 SALA 01

CEP: 01.451-914 Bairro: JARDIM PAULISTANO

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 05/12/2019

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Operadoras de cartões de débito
Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
Consultoria em tecnologia da informação
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Administração de cartões de crédito
Correspondentes de instituições financeiras
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
Atividades de teleatendimento
Atividades de cobranças e informações cadastrais
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 06/12/2019

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010
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Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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 1 

Pública 

Poderá ser divulgada externamente e internamente sem qualquer aprovação formal. 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

AO  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS 
GERAIS – CISAB ZONA DA MATA  
 
Pregão Eletrônico nº 002/2025 
Processo Administrativo n° 002/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, NA MODALIDADE DE BENEFÍCIO FLEXIVEL, 
POR CARTÃO MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP FULL GRADE E ARRANJO DE PAGAMENTO 
ABERTO, SENDO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO, REEMISSÃO E GESTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO/ 
REFEIÇÃO, PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS AOS COLABORADORES DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CISAB-ZM. 

                             
1 - DADOS DO PROPONENTE: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

RAZÃO SOCIAL UP Brasil Administração e Serviços Ltda. 

CNPJ 02.959.392/0001-46 

ENDEREÇO Av, Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, conjunto 
51, sala 1. Jardim Paulistano – São Paulo / SP – 
CEP.: 01451-914 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 128.231.851.119 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 5.865.535-2 

TELEFONE  34 – 99108-7789 

WHATSAPP (27) 99939-4313 

NOME DO SIGNATÁRIO QUE 
ASSINARÁ O CONTRATO 

Andresa Rocha Crosara Domingos 

ESTADO CIVIL DO SIGNATÁRIO Casada/Advogada/ Gerente de Licitação 

IDENTIDADE DO SIGNATÁRIO 8796587 – SSP / MG 

NACIONALIDADE DO SIGNATÁRIO Brasileira 

CPF DO SIGNATÁRIO 055.089.226-52 

ENDEREÇO Av, Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, conjunto 
51, sala 1. Jardim Paulistano – São Paulo / SP – 
CEP.: 01451-914 

E-MAIL INSTITUCIONAL E E-MAIL 
PESSOAL 

licitacoes@upbrasil.com  
andresa.crosara@upbrasil.com 

NOME DO SIGNATÁRIO QUE 
ASSINARÁ O CONTRATO 

Patrícia Beatriz Lanari Drumond Amorim 

ESTADO CIVIL DO SIGNATÁRIO Solteira/ Gerente Comercial 

IDENTIDADE DO SIGNATÁRIO MG 11653258 SSP-MG 

NACIONALIDADE DO SIGNATÁRIO Brasileira 

CPF DO SIGNATÁRIO 044.635.006-05 
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 2 

Pública 

Poderá ser divulgada externamente e internamente sem qualquer aprovação formal. 

ENDEREÇO Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, conjunto 51, 
sala 2, Jardim Paulistano – São Paulo / SP – CEP.: 
01451-914 

E-MAIL INSTITUCIONAL E E-MAIL 
PESSOAL 

licitacoes@upbrasil.com 
patricia.amorim@upbrasil.com 

HOME PAGE www.upbrasil.com 

TELEFONE 27 99225-8353//34-3233-3493// 11-96174-
0108/27-99205-2805 

BANCO/INFORMÇÕES PARA 
REEMBOLSO 

BRADESCO 

AGÊNCIA 3381-2 

CONTA CORRENTE 14329-4 

 
2– VALORES OFERTADOS: 

 
 

UNI 
DADE 

SERVIÇO QTDE. 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
MENSAL 

VALOR ANUAL 

 
 
 
 
 

MÊS 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, 
NA MODALIDADE DE 
BENEFÍCIO FLEXIVEL, POR 
CARTÃO MAGNÉTICO COM 
TECNOLOGIA DE CHIP FULL 
GRADE E ARRANJO DE 
PAGAMENTO ABERTO, 
SENDO RESPONSÁVEL PELA 
EMISSÃO, REEMISSÃO E 
GESTÃO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO/ REFEIÇÃO, 
PARA A CONCESSÃO DOS 
BENEFÍCIOS AOS 
COLABORADORES DOS 
MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CISAB-
ZM. 

 
 
 
 
 

2.060 

 
 
 
 
 

Unidade 
Fiscal do 

Município 

 
 
 
 
 

R$1.994.929,38 

 
 
 
 
 

R$23.939.152,52 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00% 

VALOR TOTAL MENSAL R$1.994.929,38 

VALOR TOTAL 12 MESES R$23.939.152,52 

 
 
 

➢ Taxa de administração ofertada: 0,00% (zero por cento); 
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 3 

Pública 

Poderá ser divulgada externamente e internamente sem qualquer aprovação formal. 

➢ Valor mensal estimado com a taxa inclusa: R$1.994.929,38 (Hum Milhão, Novecentos e 
Noventa e Quatros Mil, Novecentos e Vinte e Nove Reais e Trinta e Oito Centavos) 
 

➢ Valor total estimado para 12 meses com a taxa inclusa: R$23.939.152,52 (Vinte e Três 
Milhões, Novecentos e Trinta e Nove Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais, e Cinquenta e 
Dois Centavos) 
 
 
1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes 
sobre o cumprimento do objeto deste Pregão, sendo que a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
2- Será integralmente cumprido o fornecimento consoante prazos previstos no Edital e/ou 
demais anexos, sob pena de aplicação de sanções pela Administração Pública contratante. 
 
3- Entendemos todas as regras do Edital e anexos, e nos comprometemos a cumprir com todas 
as regras ali estabelecidas. 
 
4- Esta proposta tem validade de 60 dias. 
               
 

São Paulo-SP, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.959.392/0001-46 
P/P Merily Cley Silva de Oliveira 
Representante Legal 
RG 1.641.987 SSP-ES 
CPF 085.321.437-92 

                                                                       

                                                              

MERILY CLEY 

SILVA DE 

OLIVEIRA:08532

143792

Assinado de forma 

digital por MERILY CLEY 

SILVA DE 

OLIVEIRA:08532143792 

Dados: 2025.02.11 

16:12:07 -03'00'
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: 21_Cnh_Digital_Patricia_Amorim.pdf (1/1)        378/891



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:40:45 que o documento de hash (SHA-256)

ce3b75d6da338bbc86c8ae3cad05a2e68cbae142b626021b7e3b2a20bdbbaaae foi validado em 04/02/2025 08:37:57 através da transação blockchain

0x456309585b3111bf51716f9636f622b705c23b95c21aef79cfa6f33cb477dbfd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254641)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
ce3b75d6da338bbc86c8ae3cad05a2e68cbae142b626021b7e3b2a20bdbbaaae foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 254641 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG - MERILY", cujo assunto é descrito como "RG - 
MERILY", faz prova de que em 04/02/2025 08:33:27, o responsável UP Brasil Administração e Serviços 
Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:40:46 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x456309585b3111bf51716f9636f622b705c23b95c21aef79cfa6f33cb477dbfd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:40:28 que o documento de hash (SHA-256)

c3e2a17442c2a71950462fd4f348a97bb7de7fd8c6a2418614a9802ff8c756da foi validado em 04/02/2025 08:37:48 através da transação blockchain

0x075614b6fbee5a005d90c30ac98b383493e9abd30b6f161e62dd5805698a99f4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254640)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:40:28 que o documento de hash (SHA-256)

c3e2a17442c2a71950462fd4f348a97bb7de7fd8c6a2418614a9802ff8c756da foi validado em 04/02/2025 08:37:48 através da transação blockchain

0x075614b6fbee5a005d90c30ac98b383493e9abd30b6f161e62dd5805698a99f4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254640)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
c3e2a17442c2a71950462fd4f348a97bb7de7fd8c6a2418614a9802ff8c756da foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254640 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG - THOMAS", cujo assunto é descrito como "RG - 
THOMAS", faz prova de que em 04/02/2025 08:33:26, o responsável UP Brasil Administração e Serviços 
Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:40:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x075614b6fbee5a005d90c30ac98b383493e9abd30b6f161e62dd5805698a99f4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 15:35:43 que o documento de hash (SHA-256)

67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi validado em 13/01/2025 15:34:15 através da transação blockchain

0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 251075)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 15:35:43 que o documento de hash (SHA-256)

67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi validado em 13/01/2025 15:34:15 através da transação blockchain

0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 251075)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 15:35:43 que o documento de hash (SHA-256)

67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi validado em 13/01/2025 15:34:15 através da transação blockchain

0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 251075)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 13/01/2025 15:35:43 que o documento de hash (SHA-256)

67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi validado em 13/01/2025 15:34:15 através da transação blockchain

0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 251075)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/04/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
67fa6507a924d1240a74ec4e24041069d9c618ce9166cbd8bb0f03022240d362 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 251075 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", faz prova de que em 13/01/2025 15:34:02, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2025 15:35:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3bc6a068091c3d30a1d9d60a63a88480100f2c90a43218b31d434efb6ed089d0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:48:24 que o documento de hash (SHA-256)

32d214428dd5c4cd7b5038741866d4ced4c72cb344fe9dd009fbe594fdf0918a foi validado em 04/02/2025 08:29:57 através da transação blockchain

0xfee82dc7b5243e3183b183bca2cd86a53df92b34b22d6848bd19a8ebb055f28f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254634)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 08:48:24 que o documento de hash (SHA-256)

32d214428dd5c4cd7b5038741866d4ced4c72cb344fe9dd009fbe594fdf0918a foi validado em 04/02/2025 08:29:57 através da transação blockchain

0xfee82dc7b5243e3183b183bca2cd86a53df92b34b22d6848bd19a8ebb055f28f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254634)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
32d214428dd5c4cd7b5038741866d4ced4c72cb344fe9dd009fbe594fdf0918a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254634 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "45° ACS UP BRASIL", cujo assunto é descrito como "45° 
ACS UP BRASIL", faz prova de que em 04/02/2025 08:28:06, o responsável UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 08:48:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xfee82dc7b5243e3183b183bca2cd86a53df92b34b22d6848bd19a8ebb055f28f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 12/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5dccf79fe377790f0c62673a4db4022dafee7898dbdf0ebe257660110088deed foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 255874 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado 2025 - Prefeitura de Guariba - VA", cujo assunto 
é descrito como "Atestado 2025 - Prefeitura de Guariba - VA", faz prova de que em 11/02/2025 15:21:04, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2025 15:24:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc6e4bb9119d9229708c30977e9fe529cea9aefe694cb9de7c0e042940d330545. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – Bairro Emílio Callegari, s/n - São Domingos do Norte/ES - CEP 29745-000 – Telefone (27) 
3742-0200 CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO DE CARTÕES 
ALIMENTAÇÃO & REFEIÇÃO 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.959.392/0001-
46, estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº. 1306, conjunto 51, sala 01, Jardim 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.451-914, é prestadora de serviço contratada através 
de processo licitatório pelo MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES, Estado do 
Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
36.350.312/0001-72, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, Bairro Emilio Callegari, 
São Domingos do Norte/ES, CEP 29745-000.  
 
Descrição do objeto:  
O presente contrato tem por objeto a Contratação de Serviços de Administração, 
Gerenciamento e Fornecimento de Documentos de Legitimação (cartão eletrônico-
magnético com chip de segurança, bandeirado em PVC), para concessão do auxílio 
alimentação aos servidores, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
Descritivo dos serviços: 
Chamada Pública n° 004/2023 
Contratos nº 001/2024 e 002/2024 
Bandeira: Mastercard (arranjo aberto) 
Período de execução: Início: 11/01/2024 
Quantidade estimada de cartões: 569 
Quantidade de Colaboradores do Fundo Municipal de Saúde: 113 
Quantidade de Colaboradores da Prefeitura Municipal: 456 
 
Valor Total (12 meses) dos contratos: R$ 1.136.171,52 (um milhão, cento e trinta e seis 

mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 
Quantidade de cargas: 12 cargas anuais. 
Condição atual: vigente. 
 
Pelo presente, atestamos que os serviços objeto desta contratação, está vigente por meio 
de contrato vigente, em estrita obediência a lei vigente. 
 
Atestamos, ainda, que os serviços sempre foram executados de acordo com os 
parâmetros técnicos de qualidade exigidos para o objeto e no prazo pactuado, sendo os 
cartões fornecidos com a tecnologia contratada, não existindo, em nossos registros fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 
Nestes termos, firmo.  
 
São Domingos do Norte, 24 de outubro de 2024. 
 

__________________________________________________ 
Ana Izabel Malcarne de Oliveira 

Prefeita Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA
CIDADÃO

assinado em 04/11/2024 13:14:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/11/2024 13:14:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-JQ7M6C
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f736a054665c35ad4b116f06531be18be4c364efb3d3c2e32f7c8822812ac3d9 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254710 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Pat 2024 - Bandeirado - Bahiagas", cujo 
assunto é descrito como "Atestado Pat 2024 - Bandeirado - Bahiagas", faz prova de que em 04/02/2025 
10:46:39, o responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 11:19:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x05d720ff53a3cc120d96aecdfebe75fa3f8a515361b842260f37cadc07bdfc5d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
www.bahiagas.com.br 

Av. Prof. Magalhães Neto, 1838, Ed. Civil Business – Pituba. Salvador – Bahia. CEP: 41.810-012 
Via Axial, 279 – Polo Petroquímico de Camaçari. Camaçari – Bahia. CEP: 42.810-400. 

Salvador-BA, 24 de outubro de 2024. 
 
 
 
  

DECLARAÇÃO – Nº 023/2024 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 02.959.392/0001-46, estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº. 

1306, conjunto 51, sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.451-914, 

é prestadora de serviço contratada através de processo licitatório pela 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS, sociedade de economia mista, 

situada na Av. Professor Magalhães Neto, no 1838, Ed. Civil Business, Pituba, 

CEP 41.810-012, cidade de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob 

o no 34.432.153/0001-20, Inscrição Estadual no 26.005.359-NO, telefone (71) 

3504-6292.  

 

Descrição do objeto:  

Contratação de empresa especializada em serviços de intermediação e 

gerenciamento de benefício alimentação e refeição, através de arranjo de 

pagamento aberto e com disponibilização de cartão eletrônico/magnético com 

chip, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

 

Descritivo dos serviços: 

Edital de Licitação n° 0037/2023. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE BENEFÍCIO PARA AUXÍLIO REFEIÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO – Nº 3000003171. 

Bandeira: Mastercard. 

Período de execução: Início: 25/10/2023. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Jaqueline Santa Barbara Fonseca Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 2593-6404-00DB-0989.
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COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
www.bahiagas.com.br 

Av. Prof. Magalhães Neto, 1838, Ed. Civil Business – Pituba. Salvador – Bahia. CEP: 41.810-012 
Via Axial, 279 – Polo Petroquímico de Camaçari. Camaçari – Bahia. CEP: 42.810-400. 

Quantidade estimada de cartões: 313 

Quantidade de Colaboradores: 313 

Valor Total (12 meses) do contrato: R$ 5.617.369,55 (cinco milhões, 

seiscentos e dezessete mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 

cinco centavos). 

Quantidade de cargas: 13 cargas anuais. 

Condição atual: vigente. 

Departamento fiscalizador: Gerência de Recursos Humanos – GERHU. 

 

Pelo presente instrumento, atestamos que os serviços, objeto desta contratação, 

estão vigentes, podendo ser aditivados, em estrita obediência à legislação 

aplicável. 

Atestamos, ainda, que os serviços sempre foram executados de acordo com os 

parâmetros técnicos de qualidade exigidos para o objeto e nos prazos 

pactuados, sendo os cartões fornecidos com a tecnologia contratada, não 

existindo em nossos registros fatos que desabonem a conduta da contratada e 

sua responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Nestes termos, firmo.  

 

 

 

__________________________________________________ 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS 

CNPJ sob o n. 34.432.153/0001-20 

Jaqueline Santa Barbara Fonseca Pinto 

Gerente de Recursos Humanos 

jfonseca@bahiagas.com.br - 71 3206.6073 

Este documento foi assinado eletronicamente por Jaqueline Santa Barbara Fonseca Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 2593-6404-00DB-0989.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 e

le
tr

o
n

ic
a

m
e

n
te

 p
o

r 
J
a

q
u

e
lin

e
 S

a
n

ta
 B

a
rb

a
ra

 F
o

n
s
e

c
a

 P
in

to
. 

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e

 h
tt
p

s
:/
/v

e
rt

s
ig

n
.p

o
rt

a
ld

e
a

s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

5
9

3
-6

4
0

4
-0

0
D

B
-0

9
8

9
.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 11:17:17 que o documento de hash (SHA-256)

e344263216806503072ae34277f7ef8ce3607eee194503ccb5d63809d2b18dc0 foi validado em 04/02/2025 10:17:24 através da transação blockchain

0xa5a947ae0a6d477cc2527fca095924c17f9cd5a3af7426302523f7799dccfeb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254692)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
05

/0
5/

20
25

1Doc:  Proc. Administrativo Pregão - lei 14.133/21 - 023/2024  |  Anexo: 28_Ates__2023___VA_E_VR_Bandeirado___Bahiagas_D05_05_25.pdf (2/4)        414/891



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2593-6404-00DB-0989 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 2593-6404-00DB-0989

Hash do Documento 

5F99388C05E4F10B4ADD12112D997920F947912840C3FBDBA81D7DCB3F07DA8B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/10/2024 é(são) :

Jaqueline Santa Barbara Fonseca Pinto - ***.171.105-** em 24/10/2024 17:58 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Oct 24 2024 17:58:28 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -12.984647708813524 Longitude: -38.45175837946848 Accuracy: 55 

IP 189.3.237.252 

Identificação:  Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências: 
 0B6AE6D4FE9DA6A0589A93CB5FD9AF794FC2008211394327D64B16E105D0B630

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 04/02/2025 11:17:17 que o documento de hash (SHA-256)

e344263216806503072ae34277f7ef8ce3607eee194503ccb5d63809d2b18dc0 foi validado em 04/02/2025 10:17:24 através da transação blockchain

0xa5a947ae0a6d477cc2527fca095924c17f9cd5a3af7426302523f7799dccfeb9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 254692)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e344263216806503072ae34277f7ef8ce3607eee194503ccb5d63809d2b18dc0 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254692 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Pat 2023 - Bandeirado - Bahiagas", cujo 
assunto é descrito como "Atestado Pat 2023 - Bandeirado - Bahiagas", faz prova de que em 04/02/2025 
10:17:04, o responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 11:17:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa5a947ae0a6d477cc2527fca095924c17f9cd5a3af7426302523f7799dccfeb9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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0x8eddd3b8bdd42eff9b6e6bc184762546d771e6e3021c0f6221b1919767a0f02e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 255875)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 12/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
b2e1cc21896cc7ce22421c84a34a81717f458346101dd071869d50db5e813ec6 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 255875 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado 2025 - Prefeitura de Piuma - VA", cujo assunto é 
descrito como "Atestado 2025 - Prefeitura de Piuma - VA", faz prova de que em 11/02/2025 15:21:17, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2025 15:23:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x8eddd3b8bdd42eff9b6e6bc184762546d771e6e3021c0f6221b1919767a0f02e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.959.392/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UP BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
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Prova de Autenticidade válida até 05/05/2025

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
825a49f97ec83ed34eb296757ca0d7e4def2a17d85be7c9ec264f3b788101412 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 254650 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANÇO PATRIMONIAL UP 2022 E ANEXOS", cujo 
assunto é descrito como "BALANÇO PATRIMONIAL UP 2022 E ANEXOS", faz prova de que em 04/02/2025 
09:05:49, o responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2025 09:09:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x33f22990acd2229e8a5e07aa8aae4bf1408c1ff2fe0a07041be3d4ca1bb29c00. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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